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O que eu posso levar 
para o último encontro 

do Passarinhar, que 
acontece neste domingo, 

dia 1º de domingo, na 
Fazenda Nova Gokula?
O ‘Passarinhar ’ proporciona 

uma experiência sensorial e 
criativa que conecta os partici-
pantes com a natureza, estimu-
lando a consciência ambiental, 
o relaxamento, a expressão 
artística e a integração social, 
utilizando os sons naturais como 
base para a criação musical e a 
refl exão pessoal.

Você pode levar algum ins-
trumento musical que você toca 
e aprecia, para participar deste 
encontro e também:  capa de 
chuva, água e lanches, boné ou 
chapéu, mochila pequena,  bi-
nóculo, gravadores e câmera 
fotográfica (opcionais),  (opcional)  
protetor solar e repelente, roupas 
compridas para trilhas, calçados 
fechados e confortáveis e também 
estar atento com animais peço-
nhentos.

O Papai Noel chega hoje, dia 29 
de novembro, às 19h, na Praça 

Monsenhor Marcondes, com muitas 
atrações. A Praça Sete de Setembro 
também será um centro das come-
morações natalinas. Sendo na Mon-
senhor, a casinha do Papai Noel e o 
presépio, espaço coberto para ambu-
lantes, além de atividades culturais 
em uma tenda instalada no marco 
zero, com decoração e iluminação 
temáticas. Na Sete de Setembro, a 
partir do dia 5 de dezembro, haverá 
praça de alimentação e shows, feira 
de artesanato do Fundo Social de So-
lidariedade no Armazém da Lagoa, 
além de decoração e muitas luzes. 
Outros pontos da cidade também re-
ceberão iluminação temática. 

PAPAI NOEL NA PRAÇA!
Pela parceria com a Prefeitura, a 

ACIP trará o Papai Noel na casinha 
da Praça Monsenhor Marcondes to-
dos os finais de semana até o dia 23 
de dezembro, para atender as crian-
ças e receber suas cartinhas. 

Outra atração que promete agi-
tar o centro da cidade será a carreta 
“Circo sem Lona” com um show na-
talino gratuito programado para o 
dia 11 de dezembro, na Praça Sete de 
Setembro, e que promete encantar 
crianças de todas as idades. 

Uma das novidades deste ano 
será do Coral da Primeira Igreja Ba-
tista de Moreira César, sob direção 
do Pastor Robson Rene, que fará um 
espetáculo emocionante de espe-
cial de Natal dia 18 de dezembro, às 

20 horas, no Museu Histórico e Pe-
dagógico Dom Pedro I e Dona Leo-
poldina.
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Papai Noel chega nesta sexta-
feira em Pindamonhangaba

Nesta nesta sexta-feira (29), 
acontece a chegada do Papai 
Noel, com desfile programado 

para iniciar às 18 horas. A saída 
será em frente à Dokar, e o corte-
jo seguirá até a praça Monsenhor 

Marcondes, com chegada previs-
ta para as 19 horas.  Além da ca-
sinha do Papai Noel, os visitantes 

poderão conferir o presépio e um 
espaço coberto para ambulantes.

PÁG. 8

A tradicional casinha do Papai Noel está pronta para receber o Papai Noel e sua comitiva, que deve chegar à praça às 19 horas

GCM  apreende drogas 
em patrulhamento 
preventivo no Bela Vista

A Guarda Civil Metropolitana 
(GCM) de Pindamonhangaba, 
na manhã de quarta-feira (27), 
durante patrulhamento no bairro 
Bela Vista, apreendeu uma gran-
de quantia de drogas.

O material apreendido foi 
levado ao 1º Distrito Policial de 
Pindamonhangaba para as pro-
vidências legais. 
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Nova USF Santa Cecília é 
entregue à população

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba inaugurou a nova 
USF Saúde do Santa Cecília na 
quarta-feira (27). A unidade, de-
nominada Antonio Vidal Filho, 

fica na rua João Maria Pires, lado 
do campo de futebol, e vai aten-
der mais de 3.500 pessoas.

Com a USF Santa Cecília, a 
Secretaria de Saúde vai trans-

ferir os .serviços que hoje ocor-
rem no prédio antigo, fica na 
Avenida Correard, para o novo 
prédio.

A nova USF Saúde do Santa Cecília conta 252,05m² de área construída, três consultórios 
médicos, sendo um deles ginecológico, farmácia, salas de imunização, de curativos, de 
procedimentos, recepção, sanitários, depósito e copa

PINDAMONHANGABA TERÁ 3 REPRESENTANTES NAS FINAIS DA TAÇA BAND VALE PÁG. 7

Semelp/Instituto Transforma 
começa disputa pelo título do 
Paulista Sub-21 Masculino

A disputa pelo título do Cam-
peonato Paulista Masculino de 
Vôlei Sub-21 vai começar. 

Nesta sexta-feira, dia 29, será 
disputada a primeira partida 
do playoff  final da competição, 
que reúne, pela terceira vez, 

as equipes do Semelp/Institu-
to Transforma e o Sesi Bauru. 
O confronto que abre a decisão 
será no Ginásio Juca Moreira, 
em Pindamonhangaba, a partir 
das 19h30.

PÁG. 7

Prefeitura de Pinda recebe Selo Caixa Gestão Sustentável

Prefeito Dr. Isael recebe o selo em nome de Pindamonhangaba

A Prefeitura de Pinda foi ven-
cedora do Selo Caixa Gestão 
Sustentável devido às suas prá-
ticas de Governança e Respon-
sabilidade Socioambiental (ESG 
- Environmental, Social and 
Governance, em tradução livre 
Ambiental, Social e Governança) 

na gestão pública. O prêmio foi 
entregue pelo superintenden-
te de rede do Vale do Paraíba da 
Caixa Econômica Federal, Gilson 
Lira de Almeida, ao prefeito de 
Pindamonhangaba, Dr. Isael Do-
mingues, na quarta-feira (27).
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Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani 
é palestrante, jornalista, 

radialista e consultor. 
Voluntário como palhaço 

hospitalar há 17 anos, 
fundador da ONG Canto 

Cidadão, consultor associado para o 
voluntariado da GIA Consultores para 
América Latina e sócio da empresa de 

consultoria Comunidea.

O Natal é um convite 
ao encontro

Mais do que luzes nas janelas, a abertura da 
época de Natal acende no peito a vontade de 
compartilhar, abraçar e agradecer. Não é apenas 
uma data no calendário, mas um estado de 
espírito que renova esperanças, como se cada 
coração fosse iluminado por uma estrela-guia.

O Natal fala de fé, mas também de 
humanidade. É a lembrança de que a maior 
riqueza está em gestos simples: um sorriso 
sincero, um telefonema inesperado, uma mesa 
compartilhada. Ele resgata histórias de ontem 
e inspira os sonhos de amanhã, entrelaçando 
gerações ao redor da magia que só a união 
pode oferecer.

Há algo de sagrado e universal em seu 
significado. Para alguns, é a celebração do 
nascimento de Cristo; para outros, o momento 
de refletir sobre o amor que une famílias 
e comunidades. É um intervalo no caos do 
cotidiano, quando as diferenças se dissolvem e 
o que importa é o laço invisível que nos conecta 
como seres humanos.

Na pressa da vida, o Natal nos ensina 
a desacelerar, a reparar nas belezas que 
muitas vezes passam despercebidas. Ele nos 
chama a sermos melhores, a praticarmos a 
generosidade sem esperar nada em troca.

O Natal é poesia vivida, escrita em cada 
gesto de bondade. É o som dos sinos, o brilho 
nos olhos das crianças e o calor das palavras 
que chegam como presente: “Feliz Natal!”

O Papai Noel chega à Praça Monsenhor 
Marcondes na noite de hoje abrindo a 
temporada das festas natalinas no centro da 
cidade. Vamos celebrar!
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 A Importância do Voluntariado no 
Ensino Fundamental e Médio

O voluntariado é uma ativida-
de que não só beneficia as comu-
nidades e pessoas atendidas, mas 
também traz inúmeros benefí-
cios para os próprios voluntários. 
Quando o voluntariado é incor-
porado no currículo das escolas 
de ensino fundamental e médio, 
ele pode desempenhar um papel 
fundamental no desenvolvimen-
to de jovens cidadãos conscien-
tes, responsáveis e engajados.

Ensinar o voluntariado des-
de cedo ajuda a formar cidadãos 
mais conscientes e preocupa-
dos com o bem-estar da socie-
dade. Ao envolver os estudantes 
em atividades de voluntariado, 
as escolas proporcionam uma 
oportunidade para que os jovens 
entendam os desafios enfrenta-
dos por diferentes comunidades 
e grupos sociais. Esse entendi-
mento aumenta a empatia e a 
sensibilidade dos alunos, tor-
nando-os mais propensos a agir 
em prol do bem comum.

Ao trabalhar em projetos 
de voluntariado, os estudantes 

aprendem a colaborar, comu-
nicar e resolver problemas de 
maneira eficaz. Essas atividades 
promovem o trabalho em equi-
pe, a liderança e a capacidade de 
adaptação a diferentes situações. 

Quando os estudantes se en-
volvem em atividades de volun-
tariado, eles desenvolvem um 
forte senso de pertencimento e 
responsabilidade pela comuni-
dade. Esse vínculo não só forta-
lece as relações entre os jovens e 
suas comunidades, mas também 
incentiva o espírito de solidarie-
dade e cooperação. Os estudan-
tes aprendem que suas ações 
podem ter um impacto positivo 
significativo e que, juntos, po-
dem promover mudanças so-
ciais importantes.

O voluntariado ensina os alu-
nos a reconhecer as desigualda-
des e a agir de maneira proativa 
para solucioná-las. Esse apren-
dizado é crucial para a formação 
de adultos que valorizam a res-
ponsabilidade social e estão dis-
postos a contribuir para a cons-

A Guarda Civil Metropolitana 
(GCM) de Pindamonhangaba, na 
manhã de quarta-feira (27), du-
rante patrulhamento no bairro 
Bela Vista, apreendeu uma gran-
de quantia de drogas.

A equipe da Ronda Ostensiva 
Municipal avistou um indivíduo 
carregando uma sacola, que, ao 
perceber a presença da viatura, 
abandonou o objeto e fugiu do 
local, na Avenida Euvira de Mou-
ra Bastos. 

Os agentes pediram apoio 
para captar o indivíduo, que con-
seguiu escapar.

GCM  apreende drogas em 
patrulhamento preventivo no 
Bela Vista

Dentro da embalagem, foram 
encontrados 117 pinos de subs-
tância semelhante à cocaína, 
prontos para comercialização.

O material apreendido foi 
levado ao 1º Distrito Policial de 

Pindamonhangaba para as pro-
vidências legais. A ação da GCM é 
um exemplo do trabalho de pre-
venção realizado para combater 
o tráfico de drogas e manter a ci-
dade segura.

O jornalismo, mais do que 
nunca, desempenha um 

papel essencial na construção 
de uma sociedade informada 
e crítica. No entanto, enquanto 
trabalhamos incansavelmente 
para dar voz aos fatos e às pes-
soas, muitas vezes esquecemos 
de nutrir algo igualmente vital: o 
fortalecimento de nossa própria 
categoria.

O convite da Associação de 
Jornalistas Profissionais (AJOP) 
para o encontro da nova diretoria, 
marcado como o último evento 
do ano, é muito mais do que uma 
formalidade ou uma oportuni-
dade de networking. Trata-se de 
um chamado à união, à troca de 
experiências e ao reforço do es-
pírito de coletividade entre nós, 
profissionais da comunicação.

Este momento será especial, 
pois marcará a apresentação ofi-
cial do novo presidente da AJOP, 
o experiente jornalista Alexandre 
Pió, e do grupo que estará à fren-
te da entidade pelos próximos 

três anos. Além de conhecer os 
membros da nova diretoria, te-
remos a oportunidade de ouvir 
diretamente do presidente quais 
serão os projetos e diretrizes que 
nortearão essa gestão.

Neste evento, seremos apre-
sentados às novas diretrizes e 
projetos que nortearão os pró-
ximos três anos de atuação da 
AJOP. Esta é uma chance ímpar 
de conhecer, discutir e contri-
buir com ideias que possam 
consolidar ainda mais a nossa 
profissão em Pindamonhan-
gaba e região. Estamos diante 
de um momento crucial para 
traçar novos caminhos e criar 
estratégias que promovam a 
valorização do jornalismo, es-
pecialmente em tempos onde a 
desinformação é uma ameaça 
constante.

Mais do que isso, o encontro 
também representa uma opor-
tunidade de fortalecer laços. O 
momento de networking, que 
encerrará a programação, é um 

convite para que, juntos, possa-
mos trocar aprendizados, com-
partilhar desafios e identificar 
possibilidades de colaboração. 
Afinal, nossa força reside em 
nossa capacidade de trabalhar 
em conjunto, de nos apoiarmos 
mutuamente e de elevarmos o 
padrão do jornalismo local.

Por isso, faço aqui um ape-
lo: não deixe de participar! Seja 
você um associado ou um jor-
nalista que deseja conhecer o 
trabalho da AJOP, sua presença 
será essencial. Ao confirmar 
sua participação até o dia 29 
de novembro, você estará dan-
do um passo importante para 
reforçar o papel do jornalista 
como pilar da democracia e da 
informação responsável.

Que este encontro seja o 
primeiro de muitos em que co-
locaremos em prática o com-
promisso de valorizar a nossa 
profissão e de construir, lado a 
lado, um futuro promissor para 
o jornalismo em nossa cidade.

A importância da união entre 
os jornalistas locais: um 
chamado para fortalecer a AJOP

Por Bruna Silva -MTB: 0094754/SP

trução de uma sociedade mais 
justa e equitativa.

Estudos têm demonstrado 
que o envolvimento em ativida-
des de voluntariado pode ter um 
impacto positivo no desempe-
nho acadêmico dos estudantes. 
Ao participar de projetos volun-
tários, os alunos desenvolvem 
habilidades de organização, ges-
tão do tempo e pensamento crí-
tico, que são transferíveis para o 
ambiente acadêmico. Além dis-
so, o sentimento de realização e 
propósito derivado do volunta-
riado pode aumentar a motiva-

ção e o engajamento escolar.
O voluntariado oferece uma 

plataforma para que os estudan-
tes desenvolvam habilidades de 
liderança. Ao coordenar projetos, 
trabalhar com diferentes grupos 
e enfrentar desafios, os jovens 
têm a oportunidade de praticar 
e aprimorar suas habilidades de 
liderança. Essas experiências são 
valiosas para o desenvolvimen-
to de líderes futuros que possam 
guiar e inspirar outros em suas 
comunidades e no mundo.

A participação em ativida-
des de voluntariado prepara os 

estudantes para o mercado de 
trabalho, proporcionando expe-
riências práticas e a oportuni-
dade de desenvolver habilidades 
relevantes. Muitas empresas 
valorizam a experiência de vo-
luntariado ao considerar candi-
datos para empregos, pois isso 
demonstra um compromisso 
com a responsabilidade social e 
habilidades interpessoais bem 
desenvolvidas. Além disso, o vo-
luntariado pode ajudar os jovens 
a explorar diferentes áreas de in-
teresse e potencialmente desco-
brir suas futuras carreiras.

Itens apreendidos durante a operação
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A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba inaugurou a nova USF 
Saúde do Santa Cecília na quar-
ta-feira (27). A unidade, deno-
minada Antonio Vidal Filho, fica 
na rua João Maria Pires, lado do 
campo de futebol, e vai atender 
mais de 3.500 pessoas.

Com a USF Santa Cecília, a 
Secretaria de Saúde vai transfe-
rir os serviços que hoje ocorrem 
no prédio antigo, fica na Avenida 
Correard, para o novo prédio.

“Estamos saindo de um imóvel 
alugado e levando os nossos ser-
viços para um novo edifício, que é 
moderno, mais amplo e com me-
lhores condições de atendimento 
para a população e para trabalho 
dos profissionais”, disse a secre-
tária de Saúde Silvia Mendes.

A nova unidade tem 252,05m² 
de área construída, três consul-
tórios médicos, sendo um deles 
ginecológico, farmácia, salas 
de imunização, de curativos, de 
procedimentos, recepção, sani-
tários, depósito e copa

A secretária de Obras e Plane-
jamento, Marcela Franco, lembrou 
que a obra da USF Santa Cecília é 
resultado da doação da empresa 

Prefeitura entrega 
nova USF Santa Cecília à 

população
Coevo, por meio do Termo de Doa-
ção sob Protocolo nº 14.403/2022, 
conforme Decreto nº 5.431/2017, 
em área institucional do muni-
cípio. Ela ressaltou que o prédio 
atende todos os requisitos para 
funcionamento de uma unidade 
de saúde, com detalhe maior para 
o conforto de pacientes e traba-
lhadores da saúde.

O vice-prefeito e prefeito elei-
to, Ricardo Piorino, agradeceu a 
doação da Coevo, parabenizou 
a família do homenageado e os 
moradores. “Gostaria de para-
benizar a todos por essa grande 
obra. Neste novo prédio a popu-
lação vai ser ainda melhor aten-
dida em todos os serviços ofere-
cidos. Parabéns a todos do bairro, 
em especial ao meu amigo Fa-
brício, presidente da Associação 
de Moradores, e principalmente 
à Dona Nita Vidal, viúva do ‘Seo 
Antonio’, e aos filhos e netos”.

Piorino destacou ainda outros 
serviços de saúde. “Este ano já 
entregamos a reforma e amplia-
ção da UBS Parque das Nações, 
entregamos UBS Morumbi, USF 
Vale das Acácias, agora Santa Ce-
cília e ainda teremos Mantiqueira. 

Também estamos concluindo as 
obras da unidade de saúde do Ma-
ricá, dentre outros serviços. Isso 
mostra da nossa gestão. Quan-
do chegamos, nós encontramos 
uma cidade cheia de problemas e, 
a cada dia, estamos trabalhando 
para melhorar as condições para a 
população. Podem contar conosco 
para o que precisarem”.

O prefeito Dr. Isael Domin-
gues também agradeceu a Coevo 
e elogiou a Câmara pela parceria. 
“Quando eu e o Piorino iniciamos 
nosso governo, encontramos 
uma cidade cheia caótica em di-
versas áreas. Não estava bom 
para o morador e nem para os 
empresários. Com isso, um em-
presário se propôs a ajudar. Pen-
sando nisso, aprovamos junto à 
Câmara um termo de doação de 
produtos e serviços para a Pre-
feitura. Assim, nós recebemos a 
Praça 7 de Setembro, que antes 
era um local que estava abando-
nado, com vários imóveis sendo 
usados de forma errada, desvian-
do finalidade, estacionamento 
irregular e uma séria de proble-
mas sociais, além de ser um local 
extremamente feio e largado”, 

relembrou Dr. Isael sobre o termo 
de doação que permitiu o recebi-
mento da Praça 7 de Setembro a 
custo zero para a Prefeitura.

“Da mesma forma, recebemos 
também o pórtico de entrada da 
cidade e hoje temos uma linda en-
trada, que deixa a população or-
gulhosa e os ajuda e muito a atrair 
investimentos, agrada também 
aos olhos dos empresários, dos 
investidores. Assim como ocor-
reu lá, também recebemos doa-
ções de várias outras empresas 
para diversos produtos e serviços. 
Esta unidade do Santa Cecília só 
foi possível graças ao empenho 
de todos, da Prefeitura, da Câma-
ra, da população, e da construtora 
Coevo, que doou essa grande obra 
avaliada em R$ 500 mil. Obrigado 
por acreditarem na cidade”.

O evento contou com a pre-
sença do presidente da Câmara, 
Norberto Moraes – Norbertinho, 
dos vereadores José Carlos Go-
mes – Cal, Rogério Ramos, Julinho 

Car, Gilson Nagrin, presidente de 
bairro, Fabrício Ribeiro, da tesou-
reira, Mônica do Amaral, além 
de familiares do homenageado, 
dentre eles as filhas Vânia, Stela, 
Vilma, nora Maria, dos netos Pau-
la, Mateus e João, da sobrinha Ma-
dalena e da Bisneta Luana, além 
da viúva, dona Benedita Vidal.

Biografia do homenageado
Antonio Vidal Filho nasceu 

em São José do Barreiro em 1935. 
Filho de Antonio Vidal e Ana Rita 
Aparecida, se mudou com a fa-
mília para Pindamonhangaba ao 
final de sua infância, pois seu pai 
veio trabalhar na fazenda Pinhão 
do Una, onde a família morou 
por um longo tempo.

Concluiu apenas o ensino pri-
mário, começando a trabalhar 
na adolescência. Por volta de 20 
anos, empregou-se no horto flo-
restal, onde permaneceu até a 
aposentadoria, no final da déca-
da de 1980. 

Na década de 1950, casou-se 
com Benedita Claudino Vidal, 
com quem teve seis filhos. Após 
seu casamento, com as econo-
mias que havia juntado, nego-
ciou com Manoel Cesar Ribeiro 
um terreno onde hoje é o bairro 
Santa Cecília, sendo um dos pri-
meiros moradores do local. 

Nos anos 60, perdeu o pai, de 
câncer, e nos anos 70, perdeu 
sua mãe, vítima de acidente. Nos 
anos seguintes continuou tra-
balhando e sustentando a famí-
lia, mas desta vez um fantasma 
o acompanhou: o alcoolismo. 
O vício atrapalhou sua vida por 
anos, entretanto no final dos 
anos 80 uma conversa com um 
desconhecido mudou sua vida, e 
nunca mais consumiu qualquer 
tipo de bebida. Em seguida, jun-
tou-se ao Alcoólicos Anônimos 
Grupo Princesa do Norte, mili-
tando pelo resto da vida. 

Pessoa honesta, íntegra e de 
muito bom coração, ‘Seo Vidal’ 
não poupava esforços para aju-
dar o próximo. Colaborou com 
diversas instituições católicas, 
ajudou diversas pessoas a cons-
truírem suas casas, ajudou na 
construção da igreja dedicada à 
Santa Cecília, em seu bairro. Sua 
recompensa era a felicidade e o 
bem-estar do próximo. 

Em 18 de abril de 2015 com-
pletou sua jornada entre nós, 
partindo ao encontro de Deus. A 
maior herança que deixou foram 
os valores éticos e morais aos 
seus descendentes. 

Sua bondade, compaixão, res-
peito ao próximo, carater, hones-
tidade e lisura foram seu legado. 
Digno de admiração e respeito, 
merecedor de todas as homena-
gens que puderem lhe ser feitas.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba foi vencedora do Selo 
Caixa Gestão Sustentável devido 
às suas práticas de Governança 
e Responsabilidade Socioam-
biental (ESG - Environmental, 
Social and Governance, em tra-
dução livre Ambiental, Social e 
Governança) na gestão pública.

O prêmio foi entregue pelo 
superintendente de rede do 
Vale do Paraíba da Caixa Econô-
mica Federal, Gilson Lira de Al-
meida, ao prefeito de Pindamo-
nhangaba, Dr. Isael Domingues, 
na quarta-feira (27).

Acompanhado de outros re-
presentantes da Caixa Econô-
mica Federal (Felippe da Silva 
Mello, superintendente execu-
tivo de governo, Max Ferreira da 
Silva, gerente de carteira gover-
no, Giovanna Manella, gerente 
geral de rede, Anselmo Pinto, 
coordenador de filial, e Lucia 
Gonçalves de Moraes, gerente 
de governo), o superintendente 
de rede explicou que a iniciati-
va reconheceu o município por 
adotar soluções eficientes de 
ESG, com transparência e sus-
tentabilidade, através da ava-
liação de diversos indicadores, 
que buscam alcançar metas da 
Agenda 2030 das Nações Uni-
das por meio da implementa-

Prefeitura de Pinda recebe Selo Caixa 
Gestão Sustentável

ção dos Objetivos do Desenvol-
vimento Sustentável - ODS.

Ele ressaltou que o selo tem 
ainda por objetivo incentivar a 
gestão responsável, a melho-
ria de qualidade de vida do ci-
dadão e a otimização do uso de 
recursos naturais geridos pelo 
governo. “Para nós, da CAIXA, a 
entrega do Selo para Pindamo-
nhangaba é muito emblemá-
tica por uma série de fatores. 
Ficamos muito gratos com essa 
entrega para Pindamonhanga-
ba, que é um município que nos 
recebe muito bem, temos uma 
entrada, um acesso muito facili-
tado e gentil com toda a equipe, 
por ter uma facilidade de crédi-
to, pelos projetos darem certo e 

acontecerem de fato. Assim, é 
muito significativo para todos 
nós essa entrega”, afirmou Gil-
son Lira de Almeida.

Dr. Isael agradeceu à Caixa 
pelo reconhecimento das prá-
ticas de Governança e Respon-
sabilidade Socioambiental da 
Prefeitura e afirmou que outras 
ações ainda irão acontecer. “Es-
tamos muito empenhados em 
fazermos nossa parte em rela-
ção ao meio ambiente, ao clima, 
à sustentabilidade, bem como 
boas ações de administração 
pública, com tecnologia, inova-
ção, transparência, boa gestão e 
respeito aos recursos públicos. 
Queremos evoluir e melhorar 
nossas ações a cada dia e ainda 

servirmos de modelo para ou-
tros municípios. Nossa intenção 
é que todos possam trabalhar, 
ter destaque e compartilhar 
boas experiências de gestão de 
governo. Deste modo, é uma 
grande honra para nós receber-
mos o Selo Caixa Gestão Sus-
tentável”, agradeceu Dr. Isael.

Além da entrega do Selo, a 
equipe da CAIXA e o prefeito 
conversaram sobre diversos 
projetos, como a reforma do 
prédio da agência central, que 
vai ocorrer em breve, e a em-
presa já está procurando um 
outro ponto para se instalar du-
rante as obras da sede, além de 
apresentar números de atendi-
mento na agência de Pindamo-
nhangaba e outras estatísticas 
sobre a cidade, que possui 10 
lotéricas, sete correspondentes.

Dr. Isael e a equipe da Caixa 
Econômica Federal ainda dialo-
garam sobre linhas de crédito, 
financiamentos para progra-
mas governamentais e finan-
ciamentos para obras em vá-
rias áreas, como infraestrutura, 
educação, saúde, saneamento, 
habitação, dentre outras opera-
ções de crédito, bem como ca-
pacitação da equipe para apre-
sentação de projetos, análises, 
dentre outros.

O novo prédio atende todos os serviços de um novo edifício, que é moderno, mais amplo e com melhores condições de atendimento

A família do homenageado esteve presente

Pindamonhangaba recebeu Selo Caixa por sua gestão eficiente

Divulgação

Divulgação

Divulgação Divulgação
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Com 3 itens na Ordem 
do Dia, a Câmara de Pinda-
monhangaba realizou na 
terça-feira, dia 26 de no-
vembro, no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Oli-
veira” a 41ª sessão ordiná-
ria do ano. A reunião ofi-
cial contou a participação 
de todos os vereadores e 
da vereadora. A convite da 
Mesa Diretora, o vereador 
eleito, Ailton dos Santos 
Magalhães – Gari Abenço-
ado (Republicanos) parti-
cipou da sessão ordinária. 
Todos os projetos foram 
aprovados e o Veto foi der-
rubado pelos vereadores 
por votação unânime. Re-
querimentos e moções 
também receberam a apro-
vação dos parlamentares. 
As indicações que foram 
encaminhadas diretamen-
te ao Executivo. 

Crédito
Adicional
A Ordem do Dia da sessão 

teve início com a discussão 
e análise do Projeto de Lei 
Ordinária nº 189/2024, do 
Poder Executivo, que “Dis-
põe sobre a abertura de 
crédito adicional suple-
mentar e especial”. Por 10 
votos favoráveis, o projeto 
foi aprovado.

Desta forma, nos ter-
mos do artigo 42 da Lei 

Vereadores de Pindamonhangaba 
aprovam projetos com abertura com 

Créditos Adicionais e de denominação 
de rotatória próxima ao Castolira

Nesta sessão, o plenário rejeitou o Veto do Executivo ao Projeto que dispõe sobre o Estatuto de Proteção,
Defesa e Bem-estar animal e controle das populações de animais domésticos
4.320/64, o Poder Executi-
vo Municipal fica autoriza-
do a abrir, por Decreto, um 
crédito adicional suple-
mentar e especial no valor 
de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), referente 
as adequações necessárias 
em relação às emendas im-
positivas nº 105 e 112/2023. 
As emendas estão relacio-
nadas às demandas do ve-
reador Marco Aurélio de 
Souza Mayor – Pastor Mar-
co Mayor.

Rotatória
do Castolira
Logo na sequência, os 

edis apreciaram – e apro-
varam por unanimidade -  
o Projeto de Lei Ordinária 
nº 145/2024, do vereador 
José Carlos Gomes – Cal, 
que “Denomina de Oto Cor-
rêa Guimarães a rotató-
ria localizada na Avenida 
Dr. Raul Nelson Guaragna, 
próximo ao bairro Castoli-
ra”.

Biografia
Oto Corrêa Guimarães é 

natural de Pindamonhan-
gaba e nasceu em 25 de 
abril de 1938. Era filho de 
Eloy Corrêa Guimarães e 
Júlia Pereira Guimarães. 
Foi criado na Rua Prudente 
de Moraes no centro, onde 
também foi seu escritório 
de engenharia. Foi casado 

com Sônia Marilene Maia 
Guimarães e pai de Ale-

xandre Maia Corrêa Gui-
marães, Christianno Maia 

Corrêa Guimarães e Lucia-
no Maia Corrêa Guimarães. 
O interesse por engenha-
ria e música começou logo 
cedo. Formou-se em Enge-
nharia pela Universidade 
de Taubaté em 1979. Após 
se aposentar, Oto Correa 
Guimarães se dedicou na 
área social/cultural fun-
dando o grupo de música 
“Lá Bamba” que nos anos 
90 fez grande sucesso no 
Vale do Paraíba. 

Oto foi professor de ma-
temática, física e desenho 
geométrico. Exerceu tam-
bém a profissão de enge-
nheiro na cidade de Pinda e 
região. Lecionou nas cida-
des de Pindamonhangaba, 
Caçapava, Guaratinguetá. 
Foi um dos principais no-
mes da engenharia, cons-
truindo várias edificações 
particulares e públicas. 
Como professor contri-
buiu para formar milhares 
de alunos, capacitando-
-os para a cidadania e para 
suas futuras carreiras pro-
fissionais. 

Em 1968, representan-
do a cidade de Pindamo-
nhangaba no programa de 
maior audiência da época, 
“Cidade Contra Cidade”, em 
rede nacional, Oto venceu 
o concurso como o homem 
mais bonito, derrotando na 
final o candidato de Bar-
retos. Logo após a reper-
cussão do programa, teve 
inúmeros convites para 
ingressar na política, mas 
recusou todos e optou por 
abrir seu escritório de en-
genharia e continuando a 
lecionar nas escolas. 

Oto Corrêa Guimarães 
partiu desta vida no dia 14 
de junho de 2021, em de-
corrência de COVID, com a 
certeza do dever cumprido. 

Veto é
rejeitado
Fechando a pauta de vo-

tação, o Veto nº 27/2024 ao 
Substitutivo nº 13/2024 ao 
Projeto de Lei Ordinária nº 
116/2024, do Poder Executi-
vo, que “Comunica Veto ao 
Autógrafo nº 117/2024 que 
altera o artigo 15 e acres-
centa os capítulos VI, VII e 
VIII na Lei nº 6.636/2023, 
que dispõe sobre a insti-
tuição do Estatuto de Pro-
teção, Defesa e Bem-Estar 
animal e Controle das po-
pulações de animais do-
mésticos no município de 
Pindamonhangaba, e dá 
outras providências” foi 
analisado e derrubado em 
votação unânime. 
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Senac 
Pindamonhangaba 
realiza 3ª Feira de 
Projetos do Ensino 
Médio Técnico

O Senac Pindamonhangaba 
realiza, neste sábado (30), a 
3ª edição da Feira de Projetos 
do Ensino Médio Técnico, das 
9h às 12h. Pelo segundo ano 
consecutivo, os projetos são 
norteados pelos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da Organização 
das Nações Unidas e 
seus impactos na vida da 
juventude. As apresentações 
são abertas ao público e a 
entrada é gratuita. 

O evento é uma 
oportunidade para o público 
conhecer as propostas dos 
estudantes para enfrentar 
os desafios da humanidade, 
com base nos ODS da ONU. 
Os projetos visam mobilizar 
saberes e promover ações 
criativas e transformadoras, 
incentivando a pesquisa e a 
descoberta de novas ideias 
e soluções. Entre os temas 
abordados estão a educação 
de qualidade, o meio ambiente 
e o uso das tecnologias.

 Os projetos, desenvolvidos 
ao longo do ano, refl etem 
a integração das áreas do 

conhecimento e a prática 
cidadã, alinhadas ao novo 
Ensino Médio e às marcas 
formativas do Senac: 
Domínio Técnico-Científico, 
Atitude Sustentável, Atitude 
Colaborativa, Atitude 
Empreendedora e Visão 
Crítica. Os visitantes poderão 
assistir às apresentações 
dinâmicas, com imagens, 
vídeos e exposição de 
protótipos.

JEITO SENAC DE EDUCAR

 O modelo educacional 
do Senac, conhecido como 
Jeito Senac de Educar, é uma 
metodologia que integra 
a Feira de Projetos e o seu 
processo de criação, visando 
desenvolver os alunos por 
meio da aplicação prática dos 
conhecimentos adquiridos 
em sala de aula. Esse formato 
pedagógico não apenas 
foca na transferência de 
conhecimento teórico, mas 
também busca fortalecer 
habilidades, atitudes e 
valores.

Divulgação

Projeto Letra Vida e Arte realiza 
evento de conclusão de ano

Os alunos do Projeto Le-
tra, Vida e Arte tiveram uma 
manhã super especial com a 
Cerimônia de Conclusão de 
2024. O evento foi realizado 
na manhã desta quarta-feira 
(27), no Ginásio de Esportes 
João do Pulo, e contou os alu-
nos das escolas Municipais:  
Alexandre Machado, Arthur 
de Andrade, Elias Bargis, João 
Kolenda, Julieta Reale, Maria 
Helena, Regina Célia, Vito Ar-
dito e Yvone Apparecida.

A formatura foi um mo-
mento único, para valorizar 

as conquistas, aprendizagens 
e o crescimento dos alunos, 
e reafirmar que juntos cons-
truímos um caminho de es-
perança e futuro. 

O projeto Letra Vida e Arte 
é uma iniciativa de reforço 
escolar realizada pela entida-
de Grêmio União que atende 
a 300 alunos de nove escolas 
municipais e é realizado via 
Secretaria de Educação de 
Pindamonhangaba.

Para a secretária de Edu-
cação de Pindamonhangaba, 
Luciana de Oliveira Ferreira, a 

iniciativa reforça a importân-
cia do apoio coletivo na edu-
cação. “O Projeto Letra Vida 
e Arte é uma prova de que, 
com dedicação e parceria, 
podemos transformar vi-
das. Esta cerimônia celebra 
não apenas o desempenho 
acadêmico dos alunos, mas 
também sua superação, 
esforço e sonhos. É gratifi-
cante ver como a educação 
pode abrir portas e criar 
oportunidades para um fu-
turo promissor”, declarou a 
secretária.

Divulgação

Pinda lança APP da saúde e paciente 
poderá marcar consultas pelo celular

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba vai lançar o ‘APP Saú-
de Digital – Sua Saúde na Palma 
da Sua 

Mão’ no sábado (30), às 9 ho-
ras, no Hub Coworking (Ladeira 
Barão de Pindamonhangaba, 
483, Bosque).

Com o aplicativo, o usuário 
do SUS poderá fazer agenda-
mentos de saúde sem sair de 
casa. Com o uso de um celular, 
via APP Saúde Digital, o pacien-
te poderá agendar atendimento 
médico, odontológico de servi-
ços de enfermagem, além de 
acompanhar o histórico de ser-
viços da saúde, como vacinas 
que já tomou, acesso a exames, 
medicamentos receitados etc.

A ação, que é uma iniciativa 
da Secretaria de Saúde em par-
ceria com a Secretaria de Tec-
nologia, Inovação e Projeto, vai 
começar com o treinamento de 
profissionais de saúde de qua-
tro unidades: Feital, CISAS, Par-
que das Nações e Mantiqueira.

A capacitação será feira por 
meio da empresa CELK, que foi 
contratada para a implantação 
do APP da Saúde e para treina-
mento dos profissionais.

A secretária de Saúde, Silvia 
Mendes, afirmou que o “trei-
namento dos profissionais de 

saúde será feito de forma gra-
dual, em unidades pontuais, 
para que seja possível avaliar o 
uso do aplicativo por parte das 
equipes, que deverão conhecer 
as funcionalidades do APP e 
saber orientar a população em 
caso de dúvidas”.

O secretário de Tecnolo-
gia, Inovação e Projeto, Danilo 
Velloso, explicou que “à medida 
que a implantação ocorrer, isso 
será ampliado para todas as 
unidades de saúde. Neste mo-
mento é um treinamento para 
as recepcionistas das unidades 
de saúde e das unidades bási-
cas de atendimento, que serão 
instruídas sobre as funciona-
lidades do APP e sobre como 
usar a tecnologia aliada à hu-
manização na saúde”.

De acordo com ele, as fun-
cionalidades do sistema são 
simples e qualquer pessoa 
acostumada a ‘navegar’ em pla-
taformas digitais terá facilida-
de para fazer download, cadas-
tro e usar o aplicativo. Os que 
não souberem poderão pedir 
para um filho, sobrinho ou ami-
go auxiliar no uso do APP, ou de 
dirigir a unidade de saúde para 
o esclarecimento da dúvida.

O prefeito Dr. Isael Domin-
gues destacou a facilidade para 

a população. “Isso é mais um 
serviço que oferecemos para os 
usuários do SUS. Uma forma de 
respeitarmos ainda mais nos-
sa população, oferecendo um 
aplicativo que permite agen-
dar consultas pelo celular. Com 
isso, a pessoa poderá fazer seu 
agendamento direto do seu 
celular, sem sair de casa ou de 
onde ela estiver, economizan-
do tempo, evitando sol, chuva, 
deslocamento até a unidade. 
Isso proporciona muito mais 
tranquilidade para os mora-
dores. Isso é humanização da 
saúde. Já temos vários avanços 
nos serviços de saúde e este 
APP chega para consolidar es-
sas características”, ressaltou 
Dr. Isael.

O APP da Saúde é um dos 
itens previstos no Plano de Go-
verno da atual gestão. 

A Secretaria de Saúde infor-
mou que, após o lançamento e 
treinamento para equipes das 
primeiras unidades, será feita 
uma avaliação sobre como os 
funcionários estão habituados 
ao uso, bem como estão pre-
parados em relação aos escla-
recimentos de dúvidas sobre o 
aplicativo, antes de liberar o APP 
para uso para a população, o que 
deve ocorrer nos próximos dias.

O novo aplicativo vai oferecer a oportunidade de fazer o agendamento

O projeto atende 300 alunos de nove escolas municipais
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CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIE-
DADE CIVIL – BIÊNIO – 2024/2026

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, candidatos, eleitores, 
entidades e sociedade civil do Conselho Municipal de Assistência Social, convocados a compare-
cer, na data e local abaixo, para participação da “Assembleia Extraordinária de Eleição dos Mem-
bros da Sociedade Civil”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
- Eleição dos Membros da Sociedade Civil

Dia:  03/12/2024 (terça-feira)

Horário:  14:00h (quatorze horas) 

Local:  Auditório da Prefeitura Municipal 
 Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 – Alto do Cardoso

Sarah Brega Nunes Bastos
Presidente do CMAS

Lembrando aos candidatos e eleitores habilitados que é imprescindível o comparecimento para 
participação do processo eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 89 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024
Disciplina a publicação da classificação oficial dos docentes de Arte e Educação Física Escolar 
para fins de atribuição de classes para o ano letivo de 2025, e estabelece os procedimentos para 
interposição de recursos.
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR dispositivos da Portaria Interna nº 88 da SME, de 18 de novembro de 2024, para 
vigorar conforme segue:
...
Art. 1º Publicar a classificação oficial dos docentes de Arte e Educação Física Escolar.
I. A classificação dos docentes seguirá os seguintes critérios:
a) Classificação atual: a pontuação gerada com base na nota do concurso de ingresso do docente, 
acrescida dos pontos obtidos com base no tempo de serviço, a partir da data de admissão, incluindo 
o período de 01/11/2023 à 31/10/2024.

b) Assiduidade: pontuação gerada a partir da contagem de dias do ano civil (01 ponto por dia),  
a partir da data de admissão, incluindo o período de 01/11/2023 à 31/10/2024.
...
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 28 de novembro de 2024.

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação

RESULTADO FINAL DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO ELEITORAL PARA COMPOSIÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - GESTÃO 2024/2026 

 
Art. 6º) Candidatos representantes de usuários ou de organizações de usuários de assistência social  
 
Candidato Situação 

Juliana Vieira Pires de Andrade Monteiro Deferido 

Luiz Otávio Gomes da Silva Deferido 

 
Art. 6º) Eleitores representantes de usuários ou de organizações de usuários de assistência social  
 
Eleitor Situação 

- - 

 
Art. 7º) Candidatos representantes de entidades e/ou organizações de Assistência Social 
 
Entidade Representante titular Representante suplente Situação 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pindamonhangaba - APAE 

Niegida Alexandra Lopes 
Rosa Claudia Gonçalves Pinto Deferido 

Associação dos Salesianos Cooperados de 
Pindamonhangaba – Projeto Jataí Tainára Aparecida Melo André Luis da Silva 

Souza Deferido 

Associação Pro Coalizões Comunitárias Antidrogas do 
Brasil Julia Stefanie dos Santos Cássia Regina Pereira Deferido 

Liceu Coração de Jesus Roberta Gomes Leite 
Baptista 

Lethicia Maria de Souza 
Zago Deferido 

Instituto IA3.ORG Julia Martins Cara - Deferido 

Lar Irmã Terezinha Agata Irina Villani Simone Maria Rocha 
Apolinário Duarte Deferido 

OAB – Ordem dos Advogados Barbara Alice Torres 
Fernandes Massucato 

Isabelle Aparecida 
Monteiro Borba de 
Souza 

Deferido 

Paróquia Sant’Ana Helder Souza Lima Irenemar Augusta do 
Valle Souza  

Indeferido 

 
Artigo 7º) Eleitores representantes de entidades e/ou organizações de Assistência Social 
 
Entidade Eleitores (até 03 por entidade) Situação 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba – 
APAE 

Tailana Cristina da Silva Gonçalves 

Deise Aparecida Santos da Silveira 

Gabriela Matias Bicudo 

Deferido 

Associação Pro Coalizões Comunitárias Antidrogas do Brasil 

Isabella Cristina de Oliveira  

Guilherme dos Santos Gama Pereira 
da Silva  

Regina Maria e Silva Pereira 

Deferido 

Associação dos Salesianos Cooperados de Pindamonhangaba – Projeto Jataí 

André Luis da Silva Correa 

Daiana Camila Moreira 

Lucas Pereira da Silva 

Deferido 

Lar Irmã Terezinha 

Patricia Aparecida Santos Beraldo 

Michele Reis de Oliveira 

Ana Claudia dos Santos 

Deferido 

 
Art. 8º) Candidatos representantes de trabalhadores ou organizações representativas de trabalhadores da área de assistência 
social 
 
Candidato Situação 

Joyce Guirado de Maria Deferido 

Lana dos Santos Moreira Deferido 

Victoria de Menezes Cassiano Deferido 

 
Art. 8º) Eleitores representantes de trabalhadores ou organizações representativas de trabalhadores da área de assistência social 
 
Eleitor Situação 

Ana Luiza Bueri Garufi Deferido 

Camila Irabeny dos Santos Silva Deferido 

Shirlei Aparecida Faria Ferreira Deferido 

Marcia Regina Ribeiro Guimarães Deferido 

Sueli Macedo Gimenes Deferido 

Maximiano Rabelo Salgado Deferido 

 

Conforme o artigo 11º, a eleição dos Conselheiros da sociedade civil será realizada no dia 03 de dezembro de 2024, às 14h, no 
Auditório da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba. Será enviada a convocação por e-mail de todos os inscritos e demais 
interessados, além de publicação no Jornal Tribuna do Norte, conforme previsto em edital.  

Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2024. 

 

Comissão Eleitoral CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE PINDAMONHANGABA 
RECURSO DE CANDIDATOS 

GESTÃO 2025-2026 
 

         CANDIDATOS(AS) REPRESENTAÇÃO FULCRO SITUAÇÃO 
1. Cassiane Rezende Uchoas Silva SOCIEDADE CIVIL Resolução 01/2024 DEFERIDO  
2. Livia Corrêa Garuffi PSOL Resolução 01/2024 DEFERIDO 
3. Mariele Raiane da Silva IA3 Resolução 01/2024 DEFERIDO 
4. Mayara Nunes Rufino Garcia CMC  Não Apto – Art 2º INDEFERIDO 
5. Paulo Molnar Mendes Junior PSOL Não Apto - Art 2º INDEFERIDO 

 

 

PARECER: O Conselho Municipal da Juventude (COMJUV), no exercício de suas atribuições legais, por intermédio de sua Comissão 
Eleitoral, vem, por meio deste, externar agradecimentos a todos os interessados que apresentaram suas candidaturas para as eleições 
do referido Conselho. 

Cumpre destacar que o COMJUV possui papel primordial na assessoria e acompanhamento das políticas públicas direcionadas à 
juventude e aos direitos humanos no âmbito municipal, sendo sua existência e atuação indispensáveis para a garantia e a efetivação 
dessas diretrizes. 

Ademais, com fulcro na Resolução nº 01/2024, reiteramos a importância do engajamento e do apoio integral da sociedade e da 
comunidade local para a manutenção e o fortalecimento das atividades do Conselho. O suporte coletivo é essencial para a continuidade 
de sua missão institucional em prol dos interesses da juventude. 

Nestes termos, renovamos nosso compromisso com a transparência e a responsabilidade pública. 

Comissão Eleitoral do COMJUV 

 

 

RESOLUÇÃO 02/2024 

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal da Juventude (COMJUV), no exercício de suas atribuições, comunica aos conselheiros 
inscritos a alteração da data prevista para a votação, conforme segue: 

Art. 1º Devido à alta demanda de análises e às atividades desempenhadas pelos conselheiros em razão do encerramento do ano, a data 
de votação inicialmente prevista para o dia 06 de dezembro de 2024 fica retificada para o dia 09 de dezembro de 2024, no período 
noturno. 

Art. 2º O local de realização da votação será definido e devidamente comunicado, com antecedência, aos conselheiros inscritos, por 
meio oficial: em seus canais de conversas oficiais (WhatsApp)  e pelo Instagram. 

Art 3° Será fornecido e divulgado o formulário de votação para que os que queiram votar possam se inscrever previamente, sendo o 
formulário em questão, o que se encontra a seguir, sendo disponibilizado também nas redes oficiais do Conselho. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSequ9n0Q2lEpgx7aykx5I78wH3TwSPItRi7dsVVRxgm6tTCGQ/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr
=0 

Art. 4º Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Comissão Eleitoral do COMJUV 

 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO REFERENTE A APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2024 ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

- APOSTILAMENTO -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 70/2023
Processo Administrativo: Nº 21.337/2023
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS.
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar

ao PAIF - Ações para Família, 87 atendimentos/mês.
Descrição do apostilamento: Remanejamento do cronograma de desembolso
Data do apostilamento: 26/11/2024

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda
Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário

ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos da Cédula de Crédito Bancário nº 10.175.274.100, datada de 27/06/2022, no qual
figura como fiduciante Robson Moreira, brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG nº 33.907.453-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 276.281.948-26,
residente e domiciliado na Cidade de Pindamonhangaba/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 09 de dezembro de 2024, às 15h00min, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 164.633,02 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e três reais e dois centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada
em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento 32 – tipo “1”, localizado no terceiro pavimento do Bloco “02” e a respectiva vaga de
estacionamento nº 202 (descoberta), do “Condomínio Morumbi”, situado a Rua Letícia Bononcini Santos nº 1.739 – Bairro Água Preta, em Pindamonhangaba/
SP, com a área privativa principal  de 44,700m²; área privativa acessória (descoberta) de 10,350m²; área comum (coberta) de 7,473m²; e área total
(coberta) da unidade de 52,173m², correspondendo à fração ideal de 0,2770% do terreno. Imóvel objeto da matrícula nº 57.835 do Registro de Imóveis
da Comarca de Pindamonhangaba/SP. Obs.: i) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; ii) Regularização
e encargos perante os órgãos competentes para averbar a conclusão do prédio (na matrícula menciona “em construção”, bem com a sua numeração,
correrão por conta do comprador. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19 de dezembro de 2024, às 15h00min, no
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 157.403,06 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos
e três reais e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do
art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01
(uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.716 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 443.463,11 (quatrocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
onze centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial e Depar-
tamento de Urgência e Emergência, conforme seu excesso de arrecadação em 2024.                 A 
classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial 
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.05  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (538)                   R$    111.246,08

10.70 Departamento de Urgência e Emergência 
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (604)                   R$    298.656,81
10.302.0014.05  3.3.50.85– Contrato de Gestão (606)                                                  R$      33.560,22
     
Art. 2º   O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação da receita Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Gestão SUS – Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

             Pindamonhangaba, 09 de Setembro de 2024.

   Dr. Isael Domingues                              Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
      Prefeito Municipal                               Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de setembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 DECRETO Nº 6.718 DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do inciso I do art. 6º da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, e conforme o 
art. 76-B da Emenda Constitucional nº 132/2023, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.088.000,00 (um milhão e oitenta e oito mil reais), na Secretaria Municipal de Obras e 
Planejamento, para adequações no exercício. A classificação orçamentária será:
                                
13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.40 Departamento de Infraestrutura
1006 Pavimentação de Vias Urbanas
15.451.0017.91  4.4.90.51– Obras e Instalações (1183)                                         R$  1.088.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:

I CIP- Contribuição de Iluminação Pública 001 0574-6 61077-1 R$ 1.088.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

             Pindamonhangaba, 09 de setembro de 2024.

               Dr. Isael Domingues                                   Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                Prefeito Municipal                           Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de setembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.726 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no va-
lor de R$ 3.420.588,00 (três milhões, quatrocentos e vinte mil, quinhentos e oitenta e oito reais), na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal 
de Assistência Social, em função do superávit financeiro apurado em 2023 e adequação de ações 
neste exercício. A classificação orçamentária será:

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.41 Fundo Municipal de Trânsito
2106 Fiscalização no Trânsito
26.782.0016.93  3.3.90.40 – Serv. Tec. da Informação e Comunicação - PJ (1185)  R$ 2.000.000,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.95  3.3.50.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1058)              R$ 1.376.588,00

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10 Gestão da Política de Assistência Social
2076 Manutenção do Cadastro Único e Bolsa Família
08.244.0015.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1087)              R$      20.000,00
15.20 FMAS – Proteção Social Básica
2073 Proteção Social Básica
08.244.0015.95  3.3.90.30 – Material de Consumo (1080)                                         R$      24.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado nas contas a saber:

I Pindamonhangaba BL GBF FNAS 001 0574-6 57409-0 R$        20.000,00
II Pindamonhangaba BL PSB FNAS 001 0574-6 57413-9 R$        24.000,00
III SP 353800 001 0574-6 64112-X                       R$   1.376.588,00
IV F.M. Trânsito 001 0574-6 130309-0                       R$   2.000,000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2024.
                       Dr. Isael Domingues                                   Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                         Prefeito Municipal                                  Secretário de Finanças e Orçamento
 Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de setembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.728 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do inciso I do art. 6º da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, e conforme o 
art. 76-B da Emenda Constitucional nº 132/2023, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 8.619.363,79 (oito milhões, seiscentos e dezenove mil, trezentos e sessenta e três reais 
e setenta e nove centavos), na Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos, Secretaria 
Municipal da Educação e Secretaria Municipal de Saúde, em função do superávit financeiro apura-
do em 2023 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:
                                
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.40 Departamento de Serviços Públicos
2028 Serviços de Limpeza Pública
15.452.0009.91  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1184)            R$  5.000.000,00

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.20 Departamento Administrativo e Financeiro
2006 Manutenção da Folha de Pagamento
12.361.0003.91  3.1.90.13– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1186)            R$  2.020.363,79

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2028 Serviços de Limpeza Pública
15.452.0009.91  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1184)            R$  1.599.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:

I CIP- Contribuição de Iluminação Pública   001 0574-6 61077-1   R$ 8.619.363,79

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

             Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2024.

               Dr. Isael Domingues                                   Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                Prefeito Municipal                           Secretário de Finanças e Orçamento

        Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de setembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.731 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 1.396.032,41 (um milhão, trezentos e noventa e seis mil, trinta e dois 
reais e quarenta e um centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de 
Urgência e Emergência, conforme Resolução SS nº 198 de 29 de dezembro de 2023, que 
disciplina a aplicação da Tabela SUS Paulista aos estabelecimentos de saúde, com ou sem 
fins lucrativos, que participam do Sistema Único de Saúde, de forma complementar para 
assistência à saúde aos usuários do SUS/SP. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência 
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica (1106)  R$  1.396.032,41
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da 
Secretaria da Saúde do Governo do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 02 de outubro de 2024.

Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de outubro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.733 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 336.435,80 (trezentos e trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta 
centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial e Departa-
mento de Urgência e Emergência, conforme seu excesso de arrecadação em 2024.                
 A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial 
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.05  3.3.90.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (538)                   R$    104.262,69

10.70 Departamento de Urgência e Emergência 
2057 Manutenção da Atenção Especializada 
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (604)                   R$    231.433,46
10.302.0014.05  3.3.50.85– Contrato de Gestão (606)                                                  R$           739,65

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de 
arrecadação da receita Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Gestão SUS – Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

             Pindamonhangaba, 02 de Outubro de 2024.

   Dr. Isael Domingues                              Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
      Prefeito Municipal                               Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de outubro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.739 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº. 6.767, de 21 de dezembro de 2023, conforme inciso I do  art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 167.999,19 (cento e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e dezeno-
ve centavos), na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, em função do superávit financeiro 
apurado em 2023 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
13.20 Departamento de Edificações Públicas
2094 Manutenção das Atividades de Infraestrutura
04.121.0017.92  4.4.90.93– Indenizações e Restituições (1039)                                 R$      167.999,19

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit finan-
ceiro apurado na conta a saber:

I Construção de Praça no Parque das Palmeiras  001    0574-6 72748-2   R$     167.999,19

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 11 de outubro de 2024.

                       Dr. Isael Domingues                      Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                         Prefeito Municipal                       Secretário de Finanças e Orçamento

                       Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 11 de outubro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

        Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023,
na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das
ações do Executivo,
 
 
 
 
           DECRETA:
 
        Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº
6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 1,00  (um real).
 
      Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 9 de setembro de 2024.
 
 
                                    
      
                     Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                     Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
         Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 9 de setembro de
2024.
 
 
 
                                   Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                  Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.717,  9 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 91 | 700.0000 | 4.4.90.51.00
1183 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1,00

1,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
715 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1,00

-1,00Total Geral



30/11 – SÁBADO – CAMPEONATO DE 
FUTEBOL SUB-9 DA LIGA MUNICIPAL 
– SEMIFINAL – JOGO ÚNICO
8h30 – Gerizim B x Craquenet/São 
Paulo. No estádio do Tipês

30/11 – SÁBADO – COPA BAND VALE - 
FINAL
8h – Ferroviária x Barceloninha. No 
Parque Ecológico de São José dos Campos

01/12 – DOMINGO – CAMPEONATO DE 
FUTEBOL SUB-9 DA LIGA MUNICIPAL 
– SEMIFINAL – JOGO ÚNICO
8h – Ferroviária x Mini Craque. No 
Estádio Dr  Antonio Pinheiro Junior 
(campo da Ferroviária). Preliminar 
da final do campeonato sênior 35 com 
início às 9h45

01/12 – DOMINGO – CAMPEONATO 
DE FUTEBOL SÊNIOR 35 DA LIGA 
MUNICIPAL – FINAL
9h15 – Vila São José.X Estrela. Jogo 
único. Estádio Dr. Antonio Pinheiro 
Junior (campo da Ferroviária). Será 
cobrado ingresso de R$ 10,00 em 
benefício das equipes finalistas

01/12 - DOMINGO - CAMPEONATO DE 
FUTEBOL TERCEIRA DIVISÃO DA LIGA 
- SEMIFINAIS - jogo de volta
15h30 - Bela Vista x Andrada x. Estádio 
do Jardim Regina (1º jogo – 2 x 2)
15h30 - Real Mombaça x Real Moreira/
Vila São José (1º jogo) 4 x 1). Estádio do 
Vila São José

01/12 – DOMINGO – AQUATHON NA 
FERROVIÁRIA -  Duas categorias em 
duplas ou individuais 
6h – Concentração. 8h – Largada. O 
Aquathlon é uma prova que combina 
natação e corrida, de maneira 
ininterrupta e sucessiva, tendo uma 
transição entre as duas modalidades. 

07/12 – SÁBADO – AVALIAÇÃO 
TÉCNICA DE FUTEBOL FEMININO 
-  EQUIPE PINDA FERROVIÁRIA 
ESPORTE CLUBE
8h30 – Estádio do Estrela (Rua 
Alexandr e Muassab, 149,  
P indamonhangaba /SP - CEP 
1 24 01-380 - bair r o Bosque). Par a 
gar otas de 7 a 16 anos ( base) 
v isando o Paulistão Feminino 
202 5 . Le var doc umento (RG), 
meião, chuteir a , camise ta 
(pr oibido de clubes) e atestado 
médico. 

14/12 - SÁBADO -  FUTEBOL 
BENEFICENTE
8h - Amigos Aliança Futebol Clube 
x Instituto Esporte Vale. Objetivo 
é arrecadar cestas básicas para 
campanha social de Natal. No estádio 
Dr Antonio Pinheiro Junior

COPA DA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 
FUTEBOL SUB-13 – FINAL
Aguardando divulgação do dia, 
horário e local pela Associação 

Semelp/Instituto Transforma começa disputa 
pelo título do Paulista Sub-21 Masculino

Pinda terá 3 representantes nas fi nais da Taça Band

Sênior 35 - Domingo (01), a 
grande final do campeonato Sê-
nior 35 entre Estrela e Vila São 
José acontecerá às 9h15 no está-
dio da Ferroviária. O Vila, que tem 
a melhor campanha, vem de nove 
vitórias, um empate, uma derro-
ta e o melhor ataque com 31 gols 
marcados. Já o Estrela vem de seis 
vitorias, um empate, 4 derrotas 
e a melhor defesa tendo sofrido 
apenas 5 gols. Promessa de um 
grande jogo, as duas além do tí-
tulo ainda correm atrás da arti-
lharia do campeonato que até o 
momento está com Erick da Real 
Esperança com onze gols marca-
dos, César do Vila São José e Hugo 
do Estrela com dez gols marca-
dos podem igualar ou até mesmo 

superar o atual artilheiro. Outro 
destaque deste campeonato é o 
goleiro Anderson “o Sampa” do 
Estrela que só sofreu cinco gols 
durante toda a competição.

Terceira Divisão - Terceirinha 
chega na sua rodada mais deci-
siva, valendo vaga para a final. 
No primeiro jogo, Real Mombaça 
recebe o Real Moreira às 15h30 
no estádio do Azeredo, o time 
do Mombaça construiu uma boa 
vantagem no jogo de ida e pode 
perder por até dois gols que está 
garantido na final. Já o time de 
Moreira precisa fazer quatro gols 
para se classificar direto. No se-
gundo jogo, o Bela Vista encara o 
Andrada às 15h30 no estádio do 
Jardim Regina. Os dois times fize-

ram uma partida de ida de muitas 
chances e muitos gols, mas agora só 
a vitória interessa, se persistir o em-
pate a decisão irá para os pênaltis.

Categoria de Base - Pelo sub 
09, muita expectativa para a ro-
dada única das semifinais. No 
sábado (30), Gerizim B recebe o 
Craquenet/São Paulo às 8h30 no 
estádio do Tipês. Já no domin-
go (1), Ferroviária e Minicraque 
fazem a partida que antecede a 
grande final do futebol amador, 
jogam às 8h no estádio da Ferro-
viária.

Lembrando que os campeo-
natos são organizados pela Liga 
Pindamonhangabense de Fute-
bol LPMF com o apoio da Secre-
taria de Esporte e Lazer SEMELP.

A disputa pelo título do Cam-
peonato Paulista Masculino de 
Vôlei Sub-21 vai começar. Nesta 
sexta-feira, dia 29, será disputa-
da a primeira partida do playoff  
final da competição, que reúne, 
pela terceira vez, as equipes do 
Semelp/Instituto Transforma e o 
Sesi Bauru. O confronto que abre 
a decisão será no Ginásio Juca 
Moreira, em Pindamonhangaba, 
a partir das 19h30. O jogo da vol-
ta está marcado para o dia 3 de 
dezembro, no Sesi Bauru, tam-
bém a partir das 19h30.

Semelp/Instituto Transforma 
e Sesi Bauru decidem o título 
pela terceira vez consecutiva. 
Neste ano, as equipes fizeram 
campanhas bem parecidas, am-
bas com 14 vitórias e seis der-
rotas cada. O Sesi terminou em 
terceiro com 41 pontos, enquan-
to o representante de Pinda com 
40, em razão de uma vitória por 
3 a 2 que rendeu dois pontos. Por 
conta disso, a expectativa é mui-
ta disputa nos jogos finais, que 
deverão atrair grande público.

O técnico do Instituto Trans-
forma/Semelp, Éder José de 
Sousa Pinda, explica o que espe-

ra desta final. “Estamos em bus-
ca de um jogo bem feito, confor-
me as exigências do adversário, 
baseado nos números e acima 
de tudo, com muita garra. É um 
clássico, com todos os ingre-
dientes, teremos uma disputa 
emocionante. Contamos com 
o apoio de nossa torcida neste 
jogo para podermos começar 
de forma positiva a caminhada 
rumo ao título”, afirma.

Campeonato 
Paulista 2024
Final
29/11 – 19h30 - 
Semelp/Instituto 
Transforma x Sesi Bauru 
- Pinda – Juca Moreira
03/12 – 19h30 – Sesi 
Bauru x Semelp/Instituto 
Transforma - Bauru - 
SESI

No próximo sábado (30), 
acontecem as finais da taça Band 
Vale nas categorias sub 13 e sub 
15; este ano a cidade de Pinda-
monhangaba estará bem repre-
sentado com três times classifi-
cados.

Começando pela Categoria 
Sub 13, nosso primeiro represen-
tante da cidade será a Ferroviária 
do Técnico Guina, que enfrenta 
o Barceloninha/SPFC às 8h no 
campo do Novo Horizonte (Cam-
po do Novão), em São José dos 
Campos, que fazem da final da 
série Prata. Vitor Hugo e Murilo 
são os artilheiros do time com 
quatro gols cada e buscam trazer 
o título e a artilharia para o time 
e a cidade.

Já pelo Sub 15, começando 
com a final da série Prata, ou-

tro representante da cidade é o 
Escolinha Minicraque, do técni-
co João, que enfrenta o Lorena/
FADENP às 11h00 no campo do 
Novo Horizonte (Campo do No-
vão) em São José dos Campos. 
Um pouco antes, às 10h, no mes-
mo campo do Novo Horizonte, 
a Grande Final da serie Ouro, o 
Fluminense Pinda do técnico Lu-
ciano encara o Arena Santa Inês. 
Pedro Henrique com quatro gols 
busca ser o artilheiro da compe-
tição e o título para o Fluminen-
se.

Lembrando que os times de 
Pindamonhangaba são patroci-
nados pela Liga Pindamonhan-
gabense de Futebol com apoio da 
Semelp - Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer de Pindamo-
nhangaba.

Estrela e Vila São José fazem 
domingo a fi nal do Sênior 35
Sub 9 e Terceirinha fazem jogos decisivos em busca da vaga para a fi nal

esportes
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A cidade terá representantes nas finais da Taça Band

Campeonatos fazem partidas decisivas neste fim de semana
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Nesta sexta-feira (29), às 18 horas, o Museu Histórico 
e Pedagógico Dom Pedro I e Dona Leopoldina recebe 
a oficina “Imagens Proibidas: História do Cinema”, 
conduzida por Luís Carlos Pavan, músico, produtor, 
programador e pesquisador com vasta experiência no 
universo cinematográfico e cultural.

A censura, definida como o controle da expressão, 
opinião ou ação de indivíduos ou grupos, é uma prática 
historicamente ligada ao poder estatal e aos regimes 
autoritários. Desde que o cinema surgiu, no final do século 
XIX, em um cenário de intensas transformações sociais e 
econômicas, ele se deparou com desafios relacionados à 
liberdade de expressão. Essa oficina oferece um panorama 
sobre como, ao longo de seus mais de 118 anos, o cinema 
foi bloqueado por restrições, seja por leis explícitas ou por 
mecanismos velados de controle.

As atividades acontecem todo mês e é uma parceria 
com o governo do Estado de São Paulo por meio do 
Ponto MIS, programa de formação e difusão cultural. A 
atividade “Imagens Proibidas” tem como objetivo refletir 
sobre a relação entre cinema e censura, abordando 
desde momentos históricos marcantes até os desafios 
contemporâneos. Com o crescimento de leis de incentivo e o 
aumento da produção audiovisual nacional, a discussão se 
torna ainda mais relevante para o entendimento do papel 
da censura e da liberdade criativa no cinema.

O oficineiro - Luis Carlos Pavan traz uma rica bagagem. 
Atuou em cineclubes paulistanos, como o Cineclube Bexiga e 
o Oscarito, e desde 1997 dedica-se à pesquisa e composição 
de trilhas sonoras para mostras de cinema mudo com 
música ao vivo. Ele já converteu oficinas e cursos em 
instituições como o SESC, Cinemateca Brasileira e Caixa 
Cultural. Além disso, é responsável pela programação do 
Cine Mococa/SP e pela produção de trabalhos de grandes 
artistas, como Guinga, Mônica Salmaso e Esperanza 
Spalding.

As inscrições podem ser feitas pelo telefone: (12) 
3648-1779 ou pelo formulário na bio do instagram @
museudepinda.

Oficina “Imagens 
Proibidas” será 
realizada nesta sexta, 
no Museu Histórico

O Hotel Intercity em 
Pindamonhanagaba reuniu nesta 

semana vários parceiros de negócios e 
amigos, para uma confraternização 

que envolveu vários segmentos 
da sociedade.

Parabéns ao gerente Edmilson Pereira e 
toda sua equipe pelo trabalho de muita 

qualidade e que 2025 seja ainda de mais 
sucesso e novas realizações!

Coletiva de Imprensa e Pocket Show de 
Cristiano Barreto
Nesta semana, o Intercity Pátio Pinda  foi o 
cenário de um evento especial que marcou 
mais um capítulo na carreira do cantor 
Cristiano Barreto .
Os presentes foram brindados com um pocket 
show exclusivo , no qual Cristiano apresentou 
dois remakes autorais e deu uma prévia 
das novidades que integrarão o DVD. Uma 
performance intimista e cheia de energia 
emocionou o público e reforçou o talento e 
carisma do artista.
A gravação do primeiro DVD de Cristiano Barreto 
será um marco em sua trajetória. 
O evento está marcado para o dia 12 de dezembro, 
às 20h , no Capitão Mor (Tremembé - SP). 
O evento será aberto ao público, e os ingressos 
podem ser adquiridos pelo 
WhatsApp: (12) 98158-0777 .

O Paradão de Natal, com a che-
gada do Papai Noel, acontece nesta 
sexta-feira (29), com desfile pro-
gramado para iniciar às 18 horas.

A saída será de frente à Dokar 
e o cortejo seguirá até a Praça 
Monsenhor Marcondes, com 
chegada prevista para as 19 ho-
ras. O Paradão de Natal contará 
com diversas atrações, incluindo 
a tradicional fanfarra da Escola 
Pujol, personagens como Ho-
mem – Aranha e Capitão Amé-
rica, além da participação da 
comunidade Hare Krishina, des-
file de veículos antigos, a equipe 
voando baixo, o moto clube e re-
presentantes do comércio local.  

As praças Monsenhor Mar-
condes e Sete de Setembro, que 
serão os principais centros das 
comemorações, já estão com 

suas decorações de Natal com-
pletas, prontas para receberem a 
população. Na Praça Monsenhor 
Marcondes, além da tradicional 
casinha do Papai Noel, os visi-
tantes poderão conferir o pre-
sépio e um espaço coberto para 
ambulantes. Atividades culturais 
também acontecerão em uma 
tenda instalada no Marco Zero, 
que contará com decoração e 
iluminação temáticas para ga-
rantir um clima festivo.

Além disso, em parceria entre a 
Prefeitura, a Associação Comercial 
e Industrial (ACIP) e o Fundo Social 
de Solidariedade, o Papai Noel es-
tará na casinha todos os finais de 
semana até o dia 23 de dezembro, 
recebendo crianças e cartinhas 

Papai Noel chega nesta sexta-feira em Pindamonhangaba

com pedidos de Natal.
A partir de 5 de 

dezembro, a Praça Sete de Se-
tembro será o ponto de encontro 
para uma série de atrações, com 
praça de alimentação, shows e 
feira de artesanato do Fundo So-
cial de Solidariedade no Arma-
zém da Lagoa. Entre outras atra-
ções, destaque para a Carreta 
Circo Sem Lona, que apresentará 
um show natalino gratuito no dia 
11 de dezembro, às 20 horas, na 
Praça Sete de Setembro. 

E, pela primeira vez, o Coral 
da Primeira Igreja Batista de Mo-
reira César, sob a direção do pas-
tor Robson Sene, fará uma apre-
sentação especial de Natal no dia 
18 de dezembro, às 20 horas, no 
Museu Histórico e Pedagógico 
Dom Pedro I e Dona Leopoldina.

Serão muitas as atrações natalinas durante o mês dezembro em vários locais de Pindamomhangaba

O tradicional presépio reflete a parte religiosa do Natal

Os enfeites encantam o público infantil que não se cansa de posar para o Papai Noel



ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.732, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.
      Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
      Dr. Isael Domingues, Prefeito   do   Município   de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro
de 2023, art. 5º,
 
 
      DECRETA:
 
     Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
180.000,00  (cento e oitenta mil reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
     Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
 
     Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 2 de outubro de 2024.
 
 
                                    
      
             Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
    Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 2 de outubro
de 2024.
 
 
 
                               Anderson Plínio da Silva Alves                   
                              Secretário de Negócios Jurídicos                  

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
72 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
511 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 133.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
560 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
754 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 17.000,00

180.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
63 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
537 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.600,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.40.00
541 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -9.900,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
567 3.3.90.30.00 Material de Consumo -7.500,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
580 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
589 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -27.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 05 | 370.0000 | 3.3.50.85.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

606 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -73.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
735 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -17.000,00

-180.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.736, DE 8 DE OUTUBRO DE 2024.
      Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
      Dr. Isael Domingues, Prefeito   do   Município   de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro
de 2023, art. 5º,
 
 
      DECRETA:
 
     Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$
545.450,00  (quinhentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais),
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
     Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de
17 de março de 1964.
 
     Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 8 de outubro de 2024.
 
 
                                    
      
             Dr. Isael Domingues                Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
    Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 8 de outubro
de 2024.
 
 
 
                               Anderson Plínio da Silva Alves                   
                              Secretário de Negócios Jurídicos                  

ESTADO DE SÃO PAULO
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Tabela I - Suplementação

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
294 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
317 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
536 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 534.450,00

545.450,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
283 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -6.000,00

01.06.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

01.06.30 | 04.124.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
310 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.40.00
513 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -170.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
745 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -364.450,00

-545.450,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

02.01.10 AÇÃO LEGISLATIVA

02.01.10 | 01.031.0002.2002 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
8 3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00

30.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

02.01.10 AÇÃO LEGISLATIVA

02.01.10 | 01.031.0002.2002 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
15 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -15.000,00

02.01.10 | 01.031.0002.2002 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
9 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -15.000,00

-30.000,00Total Geral

cotidiano
EDP realiza mutirão de melhorias 
técnicas que beneficia mais de 4 mil 
clientes em Pindamonhangaba

Dezenove equipes 
da EDP, distribuidora de 
energia elétrica do Vale do 
Paraíba, trabalharam, na 
quinta-feira (28), em um 
mutirão de melhorias téc-
nicas em Pindamonhan-
gaba. A ação potencializa o 
trabalho contínuo da Com-
panhia nos municípios lo-
calizados em sua área de 
concessão. Mais de 4.000 
clientes residenciais e co-
merciais foram beneficia-
dos com os serviços. 

O mutirão aconteceu 
das 8h às 17h, e envolveu 
a poda de vegetação em 
contato com a rede elétrica 
nos bairros Piracuama, Ri-
beirão Grande, Jardim Re-
sende, Alto do Cardoso, Vila 
Rica, Cidade Nova, Goiabal, 
Campo Alegre e Feital.

“As podas preventivas 
servem para reduzir os 
impactos à rede elétrica 
provocados pelos eventos 
climáticos severos, como 
tempestades com fortes 
ventos e descargas atmos-
féricas, que projetam ga-
lhos e até arvores inteiras 
nas fiações e postes. Ações 
como esta reforçam a se-
gurança para a população 
e colaboram para o serviço 

de fornecimento de ener-
gia na região com qualida-
de”, destacou o gestor da 
EDP, Roberto Miranda.

A vegetação é o princi-
pal fator de interferência 
na qualidade e segurança 
do fornecimento de ener-
gia na região, por isso a 

importância desta atua-
ção. Os trabalhos de poda 
da EDP seguem regras téc-
nicas e de meio ambiente 
para assegurar a harmonia 
da vegetação com a rede 
de energia. Os serviços são 
executados em regime de 
linha viva, sem a necessi-

dade de interrupção no for-
necimento de energia. Vale 
destacar que, a EDP moni-
tora eventuais alterações 
na previsão climática e po-
derá ajustar a execução do 
mutirão no caso de alertas 
de tempestades ou ventos 
fortes no decorrer do dia.

Clientes residenciais e comerciais de nove bairros foram beneficiados com os serviços

Divulgação/ EDP
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Colaboração Maura Lídia do Vale
Na noite do dia 27, o presi-

dente do Sindicato Rural de Pin-
damonhangaba, Carlos Alberto 
Faria Raposo Lopes, participou 
da audiência pública na Câmara 
de Vereadores, sobre o Projeto 
de Lei Nº 85/2024, de autoria do 
vereador Norberto Moraes, sobre 
a realização de rodeios, em Pin-
damonhangaba. Antes do início 
da audiência, o presidente do 
Sindicato Rural, entregou o Ma-
nual de Boas práticas ao vereador 
Norberto Moraes, com o objetivo 
de contribuir para  o melhor enten-
dimento do legislativo, da popula-
ção e de todos os envolvidos nas 
discussões referentes à liberação 
desses tipos de evento no muní-
cipio de Pindamonhangaba. Par-
ticiparam também da audiência 
os diretores do Sindicato Rural, 
Thiago Ribeiro, Felipe César, Fe-
lipe Garcia, o assessor jurídico do 
Sindicato Paulo Leite e ainda, o 
advogado João de Deus, que au-
xiliou o Sindicato Rural a compilar 
as informações do Manual. 

A audiência contou com a 
participação do advogado da 
Confederação Nacional de Ro-
deio (CNAR), Dr. Paulo de Tarso 
Ribeiro Katchan, que fez uso da 
Tribuna para apresentar todas as 
leis já existentes em âmbito fede-
ral e estadual, sobre a liberação 
das atividades equestres, inclusive 
uma do Supremo Tribunal Federal, 
de 11 de março de 21, autorizando 
realização, inclusive de provas de 
laço, na cidade de Pindamonhan-
gaba, decisão do Tribunal de Jus-
tiça de outubro de 23. “Fica claro 
que o que estamos discutindo aqui 
hoje, não é a liberação ou não das 
provas e sim o cumprimento das 
leis e normas para a realização”, 
salientou o advogado. 

Para Paulo Leite, assessor 
jurídico do Sindicato Rural de Pin-
damonhangaba o resultado da 
audiência foi bom. “Todos tiveram 
vez de fala, e puderam apresentar 
informações importantes acerca 
do assunto”, comentou. 

A audiência contou com a 
presença de Ana Luiza Moreira, 
da ONG Adote, que também fez 
suas considerações sobre a rea-
lização dos rodeios, destacando a 

Sindicato Rural 
participa de audiência 
pública sobre provas 
equestres

preocupação com os maus tratos 
aos animais. Presente ainda o vi-
ce-presidente da Confederação 
Nacional de Rodeio, Tuca Ro-
drigues, o médico veterinário da 
Federação de Rodeios do Estado 
de São Paulo, André Hernandes, 
o vereador de Taubaté Douglas 
Carbone e os vereadores José 
Carlos Gomes “Cal”, Regina Célia 
Daniel Santos, Renato Nogueira 
Guimarães, Júlio César Carnei-
ro de Souza, Herivelto Vela, que 
presidiu a mesa diretora e ainda, o 
vereador e presidente da Câmara 
e autor do projeto de Lei, Norberto 
Moraes. 

O presidente da Câmara e 
autor da Lei, salientou que fos-
sem feitas algumas emendas 
importantes antes da votação, 
como o aumento no valor das 
multas no caso do não cumpri-
mento das normas. “Agora a lei 
segue para a apreciação das 
comissões para que possamos 
colocá-la em votação”, destacou. 

De acordo com Carlos Alberto 
Faria Raposo Lopes, presidente 
do Sindicato Rural de Pindamo-
nhangaba a audiência abriu um 
importante espaço para que to-
dos os envolvidos pudessem co-
nhecer mais sobre o assunto. “O 
Sindicato Rural de Pindamonhan-
gaba é comprometido em fomen-
tar o desenvolvimento econômico 
dos produtores rurais e acredita-
mos, que as atividades equestres 
se, realizadas, respeitando as leis 
e normas vigentes, podem pro-
mover a geração de emprego e 
renda no setor”, concluiu. 

ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 6.737, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, art. 5º,

DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender as dotações 
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 9 de outubro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 9 de outubro
de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

 
Associação Atlé ca Ferroviária   
 

  Edital de Convocação para Assembleia Geral 
Extraordinária 

Eu Helcio Cesar, Presidente do Conselho Deliberativo, da 
Associação Atlética Ferroviária, no uso das atribuições que me são 
conferidas pelo Estatuto Social, em atenção ao disposto artigo 61°, 
letra “a”, convoca os Conselheiros Deliberativo e os associados para 
a Assembleia Extraordinária, que se realizará no dia 18 de 
Dezembro de 2024, quarta-feira, das 14hs ás 17hs no Ginásio 
Tobias Salgado, na Rua Álvaro Pinto Madureira, nº 81, nesta cidade, 
Deliberação sobre alteração do Estatuto, conforme dispõe o Artigo 
48º. 

          Pindamonhangaba, 28 de Novembro de 2024. 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

28/11/2024
10:09:01

5º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 232.754.000,00 232.754.000,00 173.619.010,83 74,59
1.1 - Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 83.182.000,00 83.182.000,00 53.011.791,07 63,73
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 11.002.000,00 11.002.000,00 10.488.213,25 95,33
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 100.470.000,00 100.470.000,00 80.287.135,24 79,91
1.4 - Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 38.100.000,00 38.100.000,00 29.831.871,27 78,30
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 480.910.000,00 480.910.000,00 392.429.066,99 81,60
2.1 - Cota-Parte FPM 140.900.000,00 140.900.000,00 104.803.307,09 74,38
2.2 - Cota-Parte ITR 210.000,00 210.000,00 174.693,46 83,19
2.3 - Cota-Parte IPVA 38.000.000,00 38.000.000,00 37.530.864,74 98,77
2.4 - Cota-Parte ICMS 300.000.000,00 300.000.000,00 248.029.775,90 82,68
2.5 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.800.000,00 1.800.000,00 1.890.425,80 105,02
2.6 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I+II) 713.664.000,00 713.664.000,00 566.048.077,82 79,32
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5º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)(por Subfunção e Categoria Econômica)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

4 - ATENÇÃO BÁSICA (IV)
4.1 - Despesas Correntes
4.2 - Despesas de Capital
5 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)
5.1 - Despesas Correntes
5.2 - Despesas de Capital
6 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI)
6.1 - Despesas Correntes
6.2 - Despesas de Capital
7 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)
7.1 - Despesas Correntes
7.2 - Despesas de Capital
8 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)
8.1 - Despesas Correntes
8.2 - Despesas de Capital
9 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)
9.1 - Despesas Correntes
9.2 - Despesas de Capital
10 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)
10.1 - Despesas Correntes
10.2 - Despesas de Capital
11 - TOTAL (XI) = (IV+V+VI+VII+VIII+IX+X)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
(f)(e)(d)

12 - Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)
13 - (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
14 - (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
15 - (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)
16 - (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII-XIII-XIV-XV)
17 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 84.907.211,67 84.907.211,67 84.907.211,67
18 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
19 - Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI-XVII) -84.907.211,67 -84.907.211,67 -84.907.211,67
20 - Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 84.907.211,67 84.907.211,67 84.907.211,67
21 - PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III) * 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final
(l) = (h - (i ou j))

Saldo Inicial 
(h)

Despesas custeadas no exercício de referência

Pagas (k)Liquidadas (j)Empenhadas (i)
22 - Diferença de limite não cumprido em 2024 84.907.211,67
23 - Diferença de limite não cumprido em 2023
24 - Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
25 - TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 84.907.211,67
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5º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Exercício do Empenho
Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o)=(n-m)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) - (u)

26 - Empenhos de 2024 84.907.211,67
27 - Empenhos de 2023 83.247.066,45 71.110.986,34 3.585.100,03 8.550.980,08 -8.550.980,0883.247.066,45
28 - Empenhos de 2022 50.343.953,28 45.870.749,46 4.473.203,82 -4.473.203,8250.343.953,28
29 - Empenhos de 2021 57.092.960,97 45.883.574,97 11.209.386,00 -11.209.386,0057.092.960,97
30 - Empenhos de 2020 e anteriores 144.351.365,07 131.996.010,69 -807.809,88 13.163.164,26 -13.163.164,26144.351.365,07

31 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 37.396.734,16
32 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
33 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 37.396.734,16

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos

Saldo Final 
 

(aa) = (w - (x ou y))

Saldo Inicial 
 

(w)
Pagas

(z)
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

34 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV)
35 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV)
36 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)
37 - TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

28/11/2024
10:09:01

5º Bimestre de 2024RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

38 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 47.942.000,00 50.977.385,40 64.377.884,19 126,29
38.1 - Proveniente da União 46.244.000,00 46.266.517,09 46.318.153,38 100,11
38.2 - Proveniente dos Estados 1.698.000,00 4.710.868,31 18.059.730,81 383,36
38.3 - Proveniente de outros Municípios
39 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
40 - OUTRAS RECEITAS (XXX) 834.000,00 1.029.111,00 1.709.208,51 166,09
41 - TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX) 48.776.000,00 52.006.496,40 66.087.092,70 127,07

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

42 - ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 11.929.544,00 16.834.939,98 12.929.517,40 76,80 9.918.878,91 58,92 9.630.310,66 57,20
42.1 - Despesas Correntes 10.049.848,00 15.108.265,98 12.031.046,77 79,63 9.727.815,39 64,39 9.440.483,14 62,49
42.2 - Despesas de Capital 1.879.696,00 1.726.674,00 898.470,63 52,03 191.063,52 11,07 189.827,52 10,99
43 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 37.457.179,00 68.634.975,99 65.276.471,89 95,11 54.728.056,69 79,74 52.164.728,40 76,00
43.1 - Despesas Correntes 36.385.179,00 66.965.463,76 64.164.774,95 95,82 53.704.147,25 80,20 51.140.818,96 76,37
43.2 - Despesas de Capital 1.072.000,00 1.669.512,23 1.111.696,94 66,59 1.023.909,44 61,33 1.023.909,44 61,33
44 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 6.128.000,00 8.563.660,00 8.418.627,66 98,31 7.787.038,52 90,93 7.520.226,96 87,82
44.1 - Despesas Correntes 6.128.000,00 8.563.660,00 8.418.627,66 98,31 7.787.038,52 90,93 7.520.226,96 87,82
44.2 - Despesas de Capital
45 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 1.950.000,00 3.520.816,35 970.805,97 27,57 386.819,63 10,99 341.324,13 9,69
45.1 - Despesas Correntes 1.754.000,00 3.204.816,35 880.566,60 27,48 341.912,08 10,67 296.416,58 9,25
45.2 - Despesas de Capital 196.000,00 316.000,00 90.239,37 28,56 44.907,55 14,21 44.907,55 14,21
46 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.586.000,00 2.422.760,75 2.086.888,15 86,14 1.931.473,78 79,72 1.927.521,16 79,56
46.1 - Despesas Correntes 1.586.000,00 2.422.760,75 2.086.888,15 86,14 1.931.473,78 79,72 1.927.521,16 79,56
46.2 - Despesas de Capital
47 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)
47.1 - Despesas Correntes
47.2 - Despesas de Capital
48 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)
48.1 - Despesas Correntes
48.2 - Despesas de Capital
49 - TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) =
(XXXII+XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

59.050.723,00 99.977.153,07 89.682.311,07 89,70 74.752.267,53 74,77 71.584.111,31 71,60

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

50 - ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.929.544,00 16.834.939,98 12.929.517,40 76,80 9.918.878,91 58,92 9.630.310,66 57,20
51 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 37.457.179,00 68.634.975,99 65.276.471,89 95,11 54.728.056,69 79,74 52.164.728,40 76,00
52 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 6.128.000,00 8.563.660,00 8.418.627,66 98,31 7.787.038,52 90,93 7.520.226,96 87,82
53 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.950.000,00 3.520.816,35 970.805,97 27,57 386.819,63 10,99 341.324,13 9,69
54 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.586.000,00 2.422.760,75 2.086.888,15 86,14 1.931.473,78 79,72 1.927.521,16 79,56
55 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)
56 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
57 - TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 59.050.723,00 99.977.153,07 89.682.311,07 89,70 74.752.267,53 74,77 71.584.111,31 71,60
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Outubro/2024

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 713.664.000,00 713.664.000,00 566.048.077,82 566.048.077,82
PRÓPRIOS 232.754.000,00 232.754.000,00 173.619.010,83 173.619.010,83

IMPOSTOS 211.100.000,00 211.100.000,00 162.584.602,88 162.584.602,88
1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 49.500.000,00 49.500.000,00 34.494.106,11 34.494.106,11
1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 17.500.000,00 17.500.000,00 9.205.133,42 9.205.133,42
1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 11.000.000,00 11.000.000,00 10.488.213,25 10.488.213,25
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 23.100.000,00 23.100.000,00 21.542.949,97 21.542.949,97
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 15.000.000,00 15.000.000,00 8.288.921,30 8.288.921,30
1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 95.000.000,00 95.000.000,00 78.565.278,83 78.565.278,83

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 16.498.000,00 16.498.000,00 7.877.661,83 7.877.661,83
1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 11.500.000,00 11.500.000,00 4.867.264,96 4.867.264,96
1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.102.000,00 1.102.000,00 748.249,96 748.249,96
1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 25.000,00 25.000,00 1.167.429,28 1.167.429,28
1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 5.000,00 5.000,00 130.455,92 130.455,92
1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 2.800.000,00 2.800.000,00 678.313,32 678.313,32
1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 580.000,00 580.000,00 90.872,59 90.872,59
1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 450.000,00 450.000,00 177.373,58 177.373,58
1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 35.000,00 35.000,00 17.702,22 17.702,22

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 5.156.000,00 5.156.000,00 3.156.746,12 3.156.746,12
1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 1.000.000,00 1.000.000,00 360.049,02 360.049,02
1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.300.000,00 2.300.000,00 1.682.395,81 1.682.395,81
1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 250.000,00 250.000,00 356.706,59 356.706,59
1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 380.000,00 380.000,00 513.917,10 513.917,10
1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.100.000,00 1.100.000,00 191.985,63 191.985,63
1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 125.000,00 125.000,00 51.691,97 51.691,97

TRANSFERÊNCIAS 480.910.000,00 480.910.000,00 392.429.066,99 392.429.066,99
FEDERAIS 141.110.000,00 141.110.000,00 104.978.000,55 104.978.000,55

1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 140.900.000,00 140.900.000,00 104.803.307,09 104.803.307,09
1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 210.000,00 210.000,00 174.693,46 174.693,46

ESTADUAIS 339.800.000,00 339.800.000,00 287.451.066,44 287.451.066,44
1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 300.000.000,00 300.000.000,00 248.029.775,90 248.029.775,90
1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 38.000.000,00 38.000.000,00 37.530.864,74 37.530.864,74
1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.800.000,00 1.800.000,00 1.890.425,80 1.890.425,80

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 48.776.000,00 51.819.009,22 62.211.217,08 62.211.217,08
RECEITAS 47.546.000,00 50.558.696,78 60.404.977,99 60.404.977,99

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 1.302.000,00 4.314.696,78 15.815.287,77 15.815.287,77
02         301.0000 - Atenção Básica 989.500,00 989.500,00

02         301.0000         1.7.2.3.50.0.1.10 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 162 de 04/07/2024 e Resolução SS Nº 163 de 04/07/2024 72.000,00 72.000,00
02         301.0000         1.7.2.3.50.0.1.11 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 157 de 04/07/2024 500.000,00 500.000,00
02         301.0000         2.4.2.2.50.0.1.01 - ESPAÇO SAÚDE - TERMO DE CONVÊNIO 103084/2022 417.500,00 417.500,00

02         303.0000 - Vigilância em Saúde 795.645,03 795.645,03
02         303.0000         1.7.2.3.50.0.1.04 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 20 de 08/02/2024 e Resolução SS Nº 18 de 08/02/2024 773.482,50 773.482,50
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Outubro/2024

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

02         303.0000         1.7.2.3.50.0.1.06 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS 76, de 12/04/2024 22.162,53 22.162,53
02         304.0000 - Assistência Farmacêutica 99.313,52 515.399,53 515.399,53

02         304.0000         1.7.2.3.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Glicemia 99.313,52 515.399,53 515.399,53
02         310.0000 - Saúde - Geral 1.302.000,00 1.302.000,00

02         310.0000         1.7.2.3.50.0.1.01 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Glicemia 1.302.000,00 1.302.000,00
02         350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.913.383,26 13.514.743,21 13.514.743,21

02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.05 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 198 de 29/12/2023 2.913.383,26 11.976.716,23 11.976.716,23
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.07 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 108 de 09/05/2024
02         350.0000         1.7.2.3.50.0.1.09 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS nº 140 de 20/06/2024 1.538.026,98 1.538.026,98

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 46.244.000,00 46.244.000,00 44.589.690,22 44.589.690,22
05         300.0000 - Saúde 532.367,05 532.367,05

05         300.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 488.519,29 488.519,29
05         300.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 43.847,76 43.847,76

05         301.0000 - Atenção Básica 11.700.000,00 11.700.000,00 11.015.202,33 11.015.202,33
05         301.0000         1.7.1.3.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária 11.700.000,00 11.700.000,00 11.015.202,33 11.015.202,33

05         302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 28.539.000,00 28.539.000,00 24.495.110,72 24.495.110,72
05         302.0000         1.7.1.3.50.2.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção
Especializada

28.539.000,00 28.539.000,00 24.495.110,72 24.495.110,72
05         303.0000 - Vigilância em Saúde 1.462.000,00 1.462.000,00 1.878.831,41 1.878.831,41

05         303.0000         1.7.1.3.50.3.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 1.462.000,00 1.462.000,00 1.878.831,41 1.878.831,41
05         304.0000 - Assistência Farmacêutica 1.030.000,00 1.030.000,00 1.063.271,70 1.063.271,70

05         304.0000         1.7.1.3.50.4.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Assistência
Farmacêutica

1.030.000,00 1.030.000,00 1.063.271,70 1.063.271,70
05         305.0000 - Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00

05         305.0000         1.7.1.3.50.5.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00
05         313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias

1.733.000,00 1.733.000,00 1.540.546,80 1.540.546,80
05         313.0000         1.7.1.3.50.1.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária 1.279.000,00 1.279.000,00 1.066.280,00 1.066.280,00
05         313.0000         1.7.1.3.50.3.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Vigilância em Saúde 454.000,00 454.000,00 474.266,80 474.266,80

05         350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 497.333,40 497.333,40
05         350.0000         1.7.1.3.50.1.1.02 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 368.000,00 368.000,00
05         350.0000         1.7.1.3.50.5.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS 129.333,40 129.333,40

05         370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

1.760.000,00 1.760.000,00 3.567.026,81 3.567.026,81
05         370.0000         1.7.1.3.50.5.1.02 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS -
PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

1.760.000,00 1.760.000,00 3.567.026,81 3.567.026,81
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.230.000,00 1.260.312,44 1.806.239,09 1.806.239,09

01 - Tesouro 168.866,27 168.866,27
01         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 168.866,27 168.866,27

01         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.39 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 168.866,27 168.866,27
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 396.000,00 396.171,53 568.323,04 568.323,04

02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 396.000,00 396.000,00 567.618,92 567.618,92
02         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 396.000,00 396.000,00 567.618,92 567.618,92

02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 171,53 704,12 704,12
02         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Estadual - Saúde 171,53 704,12 704,12

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 834.000,00 864.140,91 1.069.049,78 1.069.049,78
05         300.0000 - Saúde 7.548,31 9.319,09 9.319,09

05         300.0000         1.3.2.1.01.0.1.41 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Saúde - Lei 12.858/2013 7.548,31 9.319,09 9.319,09
05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 834.000,00 834.000,00 998.656,10 998.656,10

05         311.0000         1.3.2.1.01.0.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 834.000,00 834.000,00 998.656,10 998.656,10
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RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 75,51 244,38 244,38
05         312.0000         1.3.2.1.01.0.1.21 - Remuneração de Depósitos Bancários - COVID 19 Transf. Federais 75,51 244,38 244,38

05         370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

22.517,09 60.830,21 60.830,21
05         370.0000         1.3.2.1.01.0.1.36 - Remuneração de Depósitos Bancários - PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM 22.517,09 60.830,21 60.830,21
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Filtro: Janeiro a Outubro/2024

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

DESPESAS GERAIS COM SAÚDE 232.904.160,96232.904.160,96242.911.044,37242.911.044,37278.883.049,27278.883.049,27304.499.001,52257.253.723,00
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS 228.351.456,15228.351.456,15238.264.921,50238.264.921,50274.236.926,40274.236.926,40298.156.701,52250.905.723,00

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 156.103.048,04156.103.048,04162.685.532,08162.685.532,08182.813.181,85182.813.181,85196.437.546,45191.855.000,00
301 - Atenção Básica 46.111.190,6146.111.190,6147.470.074,8847.470.074,8848.975.729,1848.975.729,1852.031.041,0058.297.000,00

01 - Tesouro 46.111.190,6146.111.190,6147.470.074,8847.470.074,8848.975.729,1848.975.729,1852.031.041,0058.297.000,00
000.0000 52.031.041,0058.297.000,00

10      301      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.925.000,0035.327.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 10.085.000,0010.983.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 163.000,00163.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 145.000,00120.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 368.169,0041.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.214.376,001.588.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,004.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.929.839,006.344.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.228.000,002.780.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 1.000,00601.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 257.000,00336.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 20.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 541.057,001.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 147.600,005.000,00

301.0000 - Atenção Básica 46.111.190,6146.111.190,6147.470.074,8847.470.074,8848.975.729,1848.975.729,18
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 28.353.816,9228.353.816,9228.353.816,9228.353.816,9228.353.816,9228.353.816,92
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 1.362.722,781.362.722,781.362.722,781.362.722,781.362.722,781.362.722,78
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 2.095.344,132.095.344,132.325.604,252.325.604,252.325.604,252.325.604,25
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 5.580.047,825.580.047,826.199.956,766.199.956,766.199.956,766.199.956,76
10      301      01      301.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 77.118,3877.118,3877.118,3877.118,3877.118,3877.118,38
10      301      01      301.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 75.916,1275.916,1275.916,1275.916,1275.916,1275.916,12
10      301      01      301.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 78.025,0078.025,0081.475,0081.475,00104.300,00104.300,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 330.685,00330.685,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 86,0086,0086,0086,0086,0086,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 2.240,002.240,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 13.210,0013.210,0013.210,0013.210,0013.210,0013.210,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 2.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,232.214.233,23
10      301      01      301.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 1.122,801.122,801.122,801.122,801.122,801.122,80
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 9.000,009.000,009.000,009.000,009.000,009.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 30.777,5830.777,5830.777,5830.777,5839.225,7239.225,72
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 1.510,331.510,331.510,331.510,331.510,331.510,33
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 13.720,1713.720,1713.720,1713.720,1720.000,0020.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 4.987,514.987,514.987,514.987,5112.000,0012.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 66.869,4066.869,4080.243,2880.243,2880.243,3280.243,32
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 20.664,8620.664,8620.664,8620.664,8622.464,8622.464,86
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 4.207.987,594.207.987,594.364.467,554.364.467,554.808.131,304.808.131,30
10      301      01      301.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 1.270.984,001.270.984,001.412.788,001.412.788,001.495.460,061.495.460,06
10      301      01      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 398.851,50398.851,50421.328,93421.328,93731.957,46731.957,46
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10      301      01      301.0000      3.3.90.48.99 - Demais Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 204.000,00204.000,00225.400,00225.400,00256.800,00256.800,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.93.01 - Indenizações 10.000,0010.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 8.952,518.952,518.952,518.952,518.952,518.952,51
10      301      01      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 500,00500,00148.434,71148.434,71275.525,17275.525,17
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

9.393,989.393,9811.189,2111.189,2126.690,2126.690,21
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 3.960,003.960,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 11.040,0011.040,0011.040,0011.040,0011.040,0011.040,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 101.448,00101.448,00
10      301      01      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 308,00308,00308,00308,00308,00308,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 101.490.118,62101.490.118,62106.486.973,55106.486.973,55124.774.927,66124.774.927,66133.951.704,45123.669.000,00
01 - Tesouro 101.490.118,62101.490.118,62106.486.973,55106.486.973,55124.774.927,66124.774.927,66133.951.704,45123.669.000,00

000.0000 133.951.704,45123.669.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.672.000,0024.094.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 7.671.000,006.973.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 539.000,00539.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.889.998,0016.768.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 33.920.030,0040.253.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 266.675,00270.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.021.000,00800.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 41.619.681,4532.788.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1.027.000,001.000.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 230.000,00180.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 89.000,001.000,00
10      302      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.000,001.000,00
10      302      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 4.320,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 101.490.118,62101.490.118,62106.486.973,55106.486.973,55124.774.927,66124.774.927,66
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 26.665.918,3526.665.918,3526.665.918,3526.665.918,3526.665.918,3526.665.918,35
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 590.651,64590.651,64590.651,64590.651,64590.651,64590.651,64
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 988.494,22988.494,221.098.466,331.098.466,331.098.466,331.098.466,33
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 4.986.656,114.986.656,115.531.755,735.531.755,735.531.755,735.531.755,73
10      302      01      302.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 165.128,37165.128,37165.128,37165.128,37165.128,37165.128,37
10      302      01      302.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71180.609,71
10      302      01      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 16.771.845,5016.771.845,5016.798.645,5016.798.645,5017.889.998,0017.889.998,00
10      302      01      302.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 23.092.992,2323.092.992,2326.242.952,0326.242.952,0332.542.871,6332.542.871,63
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 39.041,5139.041,5139.041,5139.041,5139.041,5139.041,51
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 11.920,0011.920,0011.920,0011.920,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 3.300,003.300,003.300,003.300,003.300,003.300,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 146.543,20146.543,20146.543,20146.543,20148.951,20148.951,20
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 13.209,6013.209,6013.209,6013.209,6015.604,6015.604,60
10      302      01      302.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 456.496,32456.496,32456.496,32456.496,32456.496,32456.496,32
10      302      01      302.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 423.513,09423.513,09454.764,78454.764,78559.711,38559.711,38
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 504.202,59504.202,59560.225,10560.225,10672.270,12672.270,12
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 217.986,37217.986,37239.413,90239.413,90296.759,39296.759,39
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10      302      01      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 81.113,3281.113,3281.113,3281.113,32135.903,55135.903,55
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 104,41104,41104,41104,41104,41104,41
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 503.368,44503.368,44503.368,44503.368,44710.000,00710.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 68.541,5968.541,5968.541,5968.541,59105.000,00105.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 8.447.068,518.447.068,518.551.364,488.551.364,4812.792.500,1812.792.500,18
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 1.268.783,571.268.783,571.268.783,571.268.783,571.268.783,571.268.783,57
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 4.775,104.775,107.743,797.743,799.307,919.307,91
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 80.360,2580.360,2580.360,2580.360,2599.797,2599.797,25
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 424.871,29424.871,29424.871,29424.871,29885.835,71885.835,71
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 1.589,141.589,141.589,141.589,141.589,141.589,14
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.89 - Serviços Decorrentes De Decisão Judicial 1.450,001.450,001.450,001.450,00376.096,00376.096,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 14.849.153,0814.849.153,0815.777.488,3715.777.488,3720.171.819,0520.171.819,05
10      302      01      302.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 395.663,97395.663,97
10      302      01      302.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 249.364,50249.364,50258.166,22258.166,22631.336,03631.336,03
10      302      01      302.0000      3.3.90.48.99 - Demais Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 175.570,00175.570,00175.570,00175.570,00230.000,00230.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.93.01 - Indenizações 87.416,6187.416,6187.416,6187.416,6187.416,6187.416,61
10      302      01      302.0000      3.3.90.93.02 - Restituições
10      302      01      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

4.320,004.320,00
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 2.220.912,432.220.912,432.262.052,802.262.052,802.492.627,972.492.627,972.721.599,001.966.000,00

01 - Tesouro 2.220.912,432.220.912,432.262.052,802.262.052,802.492.627,972.492.627,972.721.599,001.966.000,00
000.0000 2.721.599,001.966.000,00

10      303      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 594.000,00594.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 189.000,00189.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 47.000,0047.000,00
10      303      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.891.599,001.136.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 2.220.912,432.220.912,432.262.052,802.262.052,802.492.627,972.492.627,97
10      303      01      304.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 486.160,00486.160,00486.160,00486.160,00486.160,00486.160,00
10      303      01      304.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 23.286,1423.286,1423.286,1423.286,1423.286,1423.286,14
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 35.116,9535.116,9539.437,1539.437,1539.437,1539.437,15
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 93.676,0693.676,06105.344,73105.344,73105.344,73105.344,73
10      303      01      304.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 10.735,8010.735,8010.735,8010.735,8010.735,8010.735,80
10      303      01      304.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 9.372,259.372,259.372,259.372,259.372,259.372,25
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 1.496.762,631.496.762,631.521.914,131.521.914,131.737.529,301.737.529,30
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 65.802,6065.802,6065.802,6065.802,6080.762,6080.762,60

304 - Vigilância Sanitária 203.170,47203.170,47203.170,47203.170,47273.145,81273.145,81277.207,00415.000,00
01 - Tesouro 203.170,47203.170,47203.170,47203.170,47273.145,81273.145,81277.207,00415.000,00

000.0000 277.207,00415.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 55.299,0090.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 218.908,00322.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,001.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 203.170,47203.170,47203.170,47203.170,47273.145,81273.145,81
10      304      01      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 50.024,0050.024,0050.024,0050.024,0055.237,6055.237,60
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 35,6035,6035,6035,6035,6035,60
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10      304      01      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 15.400,7715.400,7715.400,7715.400,7722.000,0022.000,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 8.937,498.937,498.937,498.937,4915.000,0015.000,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 128.772,61128.772,61128.772,61128.772,61180.872,61180.872,61

305 - Vigilância Epidemiológica 6.077.655,916.077.655,916.263.260,386.263.260,386.296.751,236.296.751,237.455.995,007.508.000,00
01 - Tesouro 6.077.655,916.077.655,916.263.260,386.263.260,386.296.751,236.296.751,237.455.995,007.508.000,00

000.0000 7.455.995,007.508.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.726.000,004.726.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.893.000,001.893.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 491.000,00413.000,00
10      305      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 345.995,00476.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 6.077.655,916.077.655,916.263.260,386.263.260,386.296.751,236.296.751,23
10      305      01      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.638.538,533.638.538,533.638.538,533.638.538,533.638.538,533.638.538,53
10      305      01      303.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 243.286,59243.286,59243.286,59243.286,59243.286,59243.286,59
10      305      01      303.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 407.526,42407.526,42449.089,45449.089,45449.089,45449.089,45
10      305      01      303.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.020.224,781.020.224,781.130.051,891.130.051,891.130.051,891.130.051,89
10      305      01      303.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 227.110,07227.110,07227.110,07227.110,07227.110,07227.110,07
10      305      01      303.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51262.723,51
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.342,991.342,99
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 278.195,61278.195,61312.409,94312.409,94344.557,80344.557,80
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 50,4050,4050,4050,4050,4050,40

OUTRAS APLICAÇÕES NA SAÚDE 72.248.408,1172.248.408,1175.579.389,4275.579.389,4291.423.744,5591.423.744,55101.719.155,0759.050.723,00
301 - Atenção Básica 10.263.012,4610.263.012,4610.714.405,8010.714.405,8014.570.952,8814.570.952,8818.476.940,9811.929.544,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 481.312,26481.312,26486.191,26486.191,26929.653,76929.653,761.457.529,282.000,00
000.0000 1.457.529,282.000,00

10      301      02      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 538.027,28
10      301      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500.001,00
10      301      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      02      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 417.501,00
10      301      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

301.0000 - Atenção Básica 417.500,00417.500,00
10      301      02      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 417.500,00417.500,00

350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 481.312,26481.312,26486.191,26486.191,26512.153,76512.153,76
10      301      02      350.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 120.000,00120.000,00120.680,00120.680,00120.680,00120.680,00
10      301      02      350.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 361.312,26361.312,26365.511,26365.511,26391.473,76391.473,76

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 7.721.487,567.721.487,567.972.306,417.972.306,419.557.963,479.557.963,4711.768.536,709.737.000,00
000.0000 11.768.536,709.737.000,00

10      301      05      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.279.000,001.279.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.464.479,003.210.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 382.500,00350.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 6.626.560,704.786.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 9.999,0010.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.998,00100.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

301.0000 - Atenção Básica 6.655.207,566.655.207,566.906.026,416.906.026,418.468.883,478.468.883,47
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10      301      05      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 452.920,00452.920,00452.920,00452.920,00508.120,00508.120,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 88.703,6788.703,6798.209,4098.209,40154.583,36154.583,36
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.10 - Material Odontológico 247.949,81247.949,81252.441,85252.441,85267.864,05267.864,05
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 185.355,54185.355,54197.759,16197.759,16278.884,75278.884,75
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 3.726,013.726,013.726,013.726,0138.449,5138.449,51
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 474.549,63474.549,63506.400,51506.400,51561.227,67561.227,67
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 17.000,0017.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 94.118,2094.118,2094.118,2094.118,2094.948,2094.948,20
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 942,24942,24942,24942,24942,24942,24
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 4.998,264.998,264.998,264.998,264.998,264.998,26
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 53.792,4853.792,4853.792,4853.792,4853.847,6053.847,60
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.135.711,931.135.711,931.138.965,321.138.965,321.140.556,401.140.556,40
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.44 - Material de Sinalização Visual e Afins 1.702,401.702,401.702,401.702,402.012,002.012,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.98 - Outros Materiais De Consumo Decorrente De Decisão Judicial 26.537,6026.537,6026.537,6026.537,6026.537,6026.537,60
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 32.457,0032.457,0032.457,0032.457,0032.457,0032.457,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 268.083,77268.083,77294.555,39294.555,39375.468,59375.468,59
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87134.397,87
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43208.024,43
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 19.208,4419.208,4455.032,5855.032,58
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 403.354,04403.354,04403.354,04403.354,04550.000,00550.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 124.351,25124.351,25124.351,25124.351,25208.000,00208.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 886.739,40886.739,40998.564,62998.564,621.666.791,041.666.791,04
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos 3.000,003.000,003.000,003.000,003.000,003.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 25.015,2125.015,2125.115,2125.115,21
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 272.756,60272.756,60272.756,60272.756,60407.007,00407.007,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12509.325,12
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.037.751,311.037.751,311.044.544,011.044.544,011.130.334,991.130.334,99
10      301      05      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 9.999,009.999,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

700,00700,00700,00700,00700,00700,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1.920,001.920,001.920,001.920,001.920,001.920,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 1.339,001.339,001.339,001.339,001.339,001.339,00

305.0000 - Gestão do SUS 22.800,0022.800,00
10      301      05      305.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 22.800,0022.800,00

313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias

1.066.280,001.066.280,001.066.280,001.066.280,001.066.280,001.066.280,00
10      301      05      313.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.066.280,001.066.280,001.066.280,001.066.280,001.066.280,001.066.280,00

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 600,00600,001.836,001.836,00142.331,90142.331,90777.696,002.190.544,00
000.0000 777.696,002.190.544,00

10      301      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 19.848,0019.848,00
10      301      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 432.848,00393.000,00
10      301      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 200.000,001.377.848,00
10      301      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 125.000,00399.848,00

301.0000 - Atenção Básica 600,00600,001.836,001.836,00142.331,90142.331,90
10      301      08      301.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo
10      301      08      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 114.900,00114.900,00
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

600,00600,001.836,001.836,0017.418,0017.418,00
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10      301      08      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 630,00630,00
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1.385,001.385,00
10      301      08      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 7.998,907.998,90

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 632.701,80632.701,80795.526,89795.526,891.641.435,481.641.435,481.642.001,00
000.0000 1.642.001,00

10      301      91      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.642.001,00
301.0000 - Atenção Básica 632.701,80632.701,80795.526,89795.526,891.641.435,481.641.435,48

10      301      91      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 632.701,80632.701,80795.526,89795.526,891.641.435,481.641.435,48
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.426.910,841.426.910,841.458.545,241.458.545,242.299.568,272.299.568,272.831.178,00

000.0000 2.831.178,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 84.001,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.305.001,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 464.001,00
10      301      95      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 93.501,00
10      301      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 884.674,00

301.0000 - Atenção Básica 1.329.099,331.329.099,331.360.733,731.360.733,731.992.944,791.992.944,79
10      301      95      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 83.324,8583.324,8583.324,8583.324,8583.324,8583.324,85
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 53.813,6853.813,6876.694,0876.694,08153.388,19153.388,19
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.150,003.150,003.150,003.150,003.150,003.150,00
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 229.313,34229.313,34238.067,34238.067,34269.336,20269.336,20
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 872.040,45872.040,45872.040,45872.040,45876.789,30876.789,30
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

37.875,2037.875,20
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 341.000,00341.000,00
10      301      95      301.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 85.124,8085.124,80
10      301      95      301.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 87.457,0187.457,0187.457,0187.457,0187.457,0187.457,01
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

54.549,2454.549,24
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 950,00950,00

301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 97.811,5197.811,5197.811,5197.811,51306.623,48306.623,48
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

31.472,5131.472,5131.472,5131.472,51199.459,51199.459,51
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.055,001.055,00
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 56.665,0056.665,0056.665,0056.665,0092.084,9792.084,97
10      301      95      301.0002      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 6.204,006.204,006.204,006.204,0010.554,0010.554,00

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 52.164.728,4052.164.728,4054.728.056,6954.728.056,6965.276.471,8965.276.471,8968.634.975,9937.457.179,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 10.693.338,7410.693.338,7410.737.488,2010.737.488,2013.472.778,0413.472.778,0413.645.587,602.000,00

000.0000 13.645.587,602.000,00
10      302      02      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.967.465,60
10      302      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.676.122,00
10      302      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      302      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 9.645.697,839.645.697,839.645.697,839.645.697,8311.967.464,6011.967.464,60
10      302      02      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 9.645.697,839.645.697,839.645.697,839.645.697,8311.967.464,6011.967.464,60

801.0013 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 108 de 09/05/2024 999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48
10      302      02      801.0013      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48999.976,48

801.0014 - Custeio - SAÚDE - Resolução SS Nº 113 de 16/05/2024 47.664,4347.664,4391.813,8991.813,89505.336,96505.336,96

PMPINDA | JONRUZENE Página 9 de 1628/11/2024 10:10:37
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2024

Filtro: Janeiro a Outubro/2024

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

10      302      02      801.0014      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 3.150,003.150,00
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 26.402,0926.402,09
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 45.302,1045.302,1089.451,5689.451,56205.588,15205.588,15
10      302      02      801.0014      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.362,332.362,332.362,332.362,33270.196,72270.196,72

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 29.419.379,1429.419.379,1430.930.021,2530.930.021,2535.399.808,2235.399.808,2237.084.976,3630.999.000,00
000.0000 37.084.976,3630.999.000,00

10      302      05      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 26.912.225,7823.658.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 213.766,85387.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.526.104,002.530.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,001.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.379.781,734.361.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 99,0010.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 49.999,0050.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 25.957.416,0125.957.416,0127.161.421,7427.161.421,7430.341.598,8330.341.598,83
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 370.566,98370.566,98379.982,30379.982,30544.105,28544.105,28
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 20.508.767,9120.508.767,9121.567.144,2021.567.144,2023.616.201,0523.616.201,05
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 1.919.787,061.919.787,062.056.001,182.056.001,182.104.088,202.104.088,20
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 226.488,51226.488,51226.488,51226.488,51256.721,95256.721,95
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 466,26466,26466,26466,26466,26466,26
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 2.385,002.385,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.466,881.466,88
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 24.505,2024.505,2024.505,2024.505,2024.505,2024.505,20
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 88.603,7088.603,7088.603,7088.603,70130.000,00130.000,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 44.322,1544.322,1544.322,1544.322,1582.000,0082.000,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 1.455.788,831.455.788,831.455.788,831.455.788,832.199.802,122.199.802,12
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.019.488,521.019.488,521.019.488,521.019.488,521.080.705,321.080.705,32
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

3.579,703.579,703.579,703.579,703.579,703.579,70
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 1.693,001.693,001.693,001.693,002.213,682.213,68
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 39.005,0039.005,0039.005,0039.005,0039.005,0039.005,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

2.576.390,532.576.390,532.579.769,352.579.769,353.213.096,673.213.096,67
10      302      05      370.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 2.055.938,892.055.938,892.055.938,892.055.938,892.055.938,892.055.938,89
10      302      05      370.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53212.962,53
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 2.349,962.349,962.349,962.349,962.349,962.349,96
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 84.500,9884.500,9884.500,9884.500,98121.008,60121.008,60
10      302      05      370.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 220.638,17220.638,17224.016,99224.016,99820.836,69820.836,69

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao
COVID-19 - SAÚDE

885.572,60885.572,601.188.830,161.188.830,161.845.112,721.845.112,72
10      302      05      800.0002      3.3.50.39.06 - Convênio 200.000,00200.000,00200.000,00200.000,00200.000,00200.000,00
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 67.997,8367.997,83
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 237.287,83237.287,83
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 250.883,19250.883,19250.883,19250.883,19590.710,25590.710,25
10      302      05      800.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 434.689,41434.689,41737.946,97737.946,97749.116,81749.116,81
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08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 6.225.066,206.225.066,206.462.460,306.462.460,306.849.989,306.849.989,307.469.027,006.456.179,00
000.0000 7.469.027,006.456.179,00

10      302      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.821.179,005.158.179,00
10      302      08      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
10      302      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 528.000,00278.000,00
10      302      08      000.0000      4.4.50.42.00 - Auxílios 849.848,00
10      302      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 500.000,00
10      302      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 270.000,00520.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 6.225.066,206.225.066,206.462.460,306.462.460,306.849.989,306.849.989,30
10      302      08      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 4.608.331,004.608.331,004.608.331,004.608.331,004.608.331,004.608.331,00
10      302      08      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 712.182,30712.182,30949.576,40949.576,401.212.848,001.212.848,00
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 4.708,004.708,004.708,004.708,0088.966,0888.966,08
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 49.996,9049.996,9049.996,9049.996,9049.996,9049.996,90
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10      302      08      302.0000      4.4.50.42.00 - Auxílios 849.848,00849.848,00849.848,00849.848,00849.848,00849.848,00
10      302      08      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar10      302      08      302.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 39.999,3239.999,32

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.599.001,00
000.0000 1.599.001,00

10      302      91      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.599.001,00
700.0000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,09

10      302      91      700.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 1.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,091.598.240,09
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.144.585,031.144.585,031.250.320,351.250.320,351.913.649,531.913.649,532.123.836,25

000.0000 2.123.836,25
10      302      92      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 115.329,00
10      302      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.908.506,25
10      302      92      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.001,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 8.200,008.200,009.736,009.736,009.736,009.736,00
10      302      92      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 1.536,001.536,001.536,001.536,00
10      302      92      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 8.200,008.200,008.200,008.200,008.200,008.200,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 975.769,47975.769,471.075.593,791.075.593,791.689.439,171.689.439,17
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho 23.474,0023.474,0023.474,0023.474,0049.835,0049.835,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 17.735,4017.735,4017.735,4017.735,4017.735,4017.735,40
10      302      92      302.0001      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 10.605,0010.605,0010.605,0010.605,0010.605,0010.605,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.189,001.189,001.189,001.189,00
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 154.719,94154.719,94247.998,26247.998,26752.193,32752.193,32
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57752.649,57
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 16.585,5616.585,5621.942,5621.942,5672.902,0872.902,08
10      302      92      302.0001      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

32.329,8032.329,80
801.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE
DEFINIDA

116.016,17116.016,17120.391,17120.391,17160.837,91160.837,91
10      302      92      801.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 3.392,003.392,003.392,003.392,003.392,003.392,00
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 17.580,0017.580,0021.955,0021.955,0035.080,0035.080,00
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 27.321,7427.321,74
10      302      92      801.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 95.044,1795.044,1795.044,1795.044,1795.044,1795.044,17
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801.0009 - SAÚDE ATENÇÃO ESPECIAL - Dep. Isa Penna 44.599,3944.599,3944.599,3944.599,3953.636,4553.636,45
10      302      92      801.0009      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 27.111,1527.111,1527.111,1527.111,1536.148,2136.148,21
10      302      92      801.0009      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 17.488,2417.488,2417.488,2417.488,2417.488,2417.488,24

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 3.084.119,203.084.119,203.749.526,503.749.526,506.042.006,716.042.006,716.712.547,78
000.0000 6.712.547,78

10      302      95      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.699.233,87
10      302      95      000.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 66.912,87
10      302      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.000.001,00
10      302      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.405.734,81
10      302      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 143.001,00
10      302      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 397.664,23

301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 9.388,509.388,509.388,509.388,5012.638,5012.638,50
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

5.918,505.918,505.918,505.918,505.918,505.918,50
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 3.470,003.470,003.470,003.470,003.470,003.470,00
10      302      95      301.0002      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 3.250,003.250,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 2.638.168,042.638.168,043.224.157,063.224.157,065.140.097,565.140.097,56
10      302      95      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 54.707,6654.707,66100.000,00100.000,00100.000,00100.000,00
10      302      95      302.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 427.716,38427.716,381.376.588,001.376.588,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 348.160,57348.160,57431.248,04431.248,04624.221,74624.221,74
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 18.371,5018.371,5018.371,5018.371,5018.371,5018.371,50
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 4.710,004.710,004.710,004.710,004.710,004.710,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 47.061,2047.061,2047.090,6047.090,6088.329,4088.329,40
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00142.440,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 13.437,5013.437,5013.437,5013.437,5013.437,5013.437,50
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.50 - Bandeiras, Flâmulas e Insignias 794,94794,94
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 101.242,55101.242,55107.530,97107.530,97107.530,97107.530,97
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.640,001.640,001.640,001.640,003.560,003.560,00
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 12.453,8212.453,82
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 788.911,13788.911,13812.486,14812.486,14959.278,41959.278,41
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61266.831,61
10      302      95      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 733.729,08733.729,08733.729,08733.729,081.170.666,351.170.666,35
10      302      95      302.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

66.206,4066.206,40
10      302      95      302.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 56.063,9856.063,98
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

75.353,2375.353,2375.353,2375.353,2387.040,9387.040,93
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 3.160,003.160,003.160,003.160,003.160,003.160,00
10      302      95      302.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 38.412,0138.412,0138.412,0138.412,0138.412,0138.412,01

302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 102.251,98102.251,98181.670,26181.670,26499.999,89499.999,89
10      302      95      302.0002      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 59.353,8859.353,88247.119,89247.119,89
10      302      95      302.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 102.251,98102.251,98122.316,38122.316,38252.880,00252.880,00

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para
implementação do piso salarial da enfermagem

334.310,68334.310,68334.310,68334.310,68389.270,76389.270,76
10      302      95      370.0000      3.3.50.39.06 - Convênio 220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08220.627,08
10      302      95      370.0000      3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão 66.911,8766.911,8766.911,8766.911,8766.911,8766.911,87
10      302      95      370.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 12.503,1312.503,1312.503,1312.503,1312.503,1312.503,13
10      302      95      370.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 34.268,6034.268,6034.268,6034.268,6089.228,6889.228,68

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 7.520.226,967.520.226,967.787.038,527.787.038,528.418.627,668.418.627,668.563.660,006.128.000,00
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02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.099.095,052.099.095,052.333.309,442.333.309,442.656.311,612.656.311,612.698.000,001.698.000,00
000.0000 2.698.000,001.698.000,00

10      303      02      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.698.000,001.698.000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 2.099.095,052.099.095,052.333.309,442.333.309,442.656.311,612.656.311,61

10      303      02      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 2.099.095,052.099.095,052.333.309,442.333.309,442.656.311,612.656.311,61
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 4.506.259,094.506.259,094.512.678,864.512.678,864.760.636,974.760.636,974.863.659,004.430.000,00

000.0000 4.863.659,004.430.000,00
10      303      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 4.863.659,004.430.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 4.506.259,094.506.259,094.512.678,864.512.678,864.760.636,974.760.636,97
10      303      05      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 4.506.259,094.506.259,094.512.678,864.512.678,864.760.636,974.760.636,97

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 914.872,82914.872,82941.050,22941.050,221.001.679,081.001.679,081.002.001,00
000.0000 1.002.001,00

10      303      92      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.002.001,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 914.872,82914.872,82941.050,22941.050,221.001.679,081.001.679,08

10      303      92      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 914.872,82914.872,82941.050,22941.050,221.001.679,081.001.679,08
304 - Vigilância Sanitária 372.919,13372.919,13418.414,63418.414,631.070.803,971.070.803,973.620.817,351.950.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 152.436,74152.436,74165.516,24165.516,24287.455,81287.455,811.029.999,00330.000,00
000.0000 1.029.999,00330.000,00

10      304      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 70.000,0070.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 50.000,0040.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 792.000,0092.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1.999,002.000,00
10      304      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 116.000,00126.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 152.436,74152.436,74165.516,24165.516,24287.455,81287.455,81
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 23.808,1723.808,1728.568,1728.568,1762.292,7662.292,76
10      304      05      303.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 24.539,0024.539,0032.858,5032.858,5049.917,0049.917,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 6.112,966.112,966.112,966.112,968.788,688.788,68
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 46.778,6746.778,6746.778,6746.778,6763.000,0063.000,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 6.290,396.290,396.290,396.290,3910.900,0010.900,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.318,002.318,00
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 16.417,0316.417,0316.417,0316.417,0316.417,0316.417,03
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 11.440,7211.440,7211.440,7211.440,7225.440,7225.440,72
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 8.160,008.160,008.160,008.160,0016.118,0216.118,02
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 8.889,808.889,808.889,808.889,8032.263,6032.263,60

08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 79.499,5579.499,55111.915,55111.915,55360.000,00360.000,002.050.000,001.620.000,00
000.0000 2.050.000,001.620.000,00

10      304      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300.000,00
10      304      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 550.000,001.550.000,00
10      304      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,0070.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 79.499,5579.499,55111.915,55111.915,55360.000,00360.000,00
10      304      08      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 79.499,5579.499,55111.915,55111.915,55360.000,00360.000,00

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 63.399,5463.399,5463.399,5463.399,54149.273,43149.273,43200.001,00
000.0000 200.001,00

10      304      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 200.001,00
801.0010 - SAÚDE BLOCO VIGILANCIA E SAÚDE - Dep. Marta Costa 63.399,5463.399,5463.399,5463.399,54149.273,43149.273,43
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10      304      92      801.0010      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 63.399,5463.399,5463.399,5463.399,54149.273,43149.273,43
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 77.583,3077.583,3077.583,3077.583,30274.074,73274.074,73340.817,35

000.0000 340.817,35
10      304      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 100.001,00
10      304      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 204.815,35
10      304      95      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 36.001,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 77.583,3077.583,3077.583,3077.583,30274.074,73274.074,73
10      304      95      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 31.595,0031.595,0031.595,0031.595,0040.929,5040.929,50
10      304      95      303.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 59.068,5059.068,50
10      304      95      303.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 74.125,2374.125,23
10      304      95      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 45.988,3045.988,3045.988,3045.988,3090.988,3090.988,30
10      304      95      303.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E
Comunicação - TIC - Ativos De Rede

8.963,208.963,20
305 - Vigilância Epidemiológica 1.927.521,161.927.521,161.931.473,781.931.473,782.086.888,152.086.888,152.422.760,751.586.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 223.370,00223.370,00223.370,00223.370,00337.220,00337.220,00479.994,03
000.0000 479.994,03

10      305      02      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.002,00
10      305      02      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 279.992,03

303.0000 - Vigilância em Saúde 223.370,00223.370,00223.370,00223.370,00337.220,00337.220,00
10      305      02      303.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 96.230,0096.230,0096.230,0096.230,0096.230,0096.230,00
10      305      02      303.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 127.140,00127.140,00127.140,00127.140,00240.990,00240.990,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 1.704.151,161.704.151,161.708.103,781.708.103,781.749.668,151.749.668,151.940.459,731.586.000,00
000.0000 1.940.459,731.586.000,00

10      305      05      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.294.238,001.266.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 245.261,00284.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.960,7336.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 1.259.469,161.259.469,161.263.421,781.263.421,781.304.986,151.304.986,15
10      305      05      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 840.238,00840.238,00840.238,00840.238,00840.238,00840.238,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 15.826,1015.826,10
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 12.013,4312.013,4313.563,5513.563,5526.413,5526.413,55
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.11 - Material Químico 1.645,001.645,001.645,001.645,001.645,001.645,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 5.090,005.090,005.090,005.090,0017.978,2717.978,27
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 2.402,502.402,502.402,502.402,50
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 1.023,001.023,001.023,001.023,001.023,001.023,00
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73399.459,73

313.0000 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias

444.682,00444.682,00444.682,00444.682,00444.682,00444.682,00
10      305      05      313.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 444.682,00444.682,00444.682,00444.682,00444.682,00444.682,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 2.306,99
000.0000 2.306,99

10      305      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.306,99
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS 4.552.704,814.552.704,814.646.122,874.646.122,874.646.122,874.646.122,876.342.300,006.348.000,00

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 4.552.704,814.552.704,814.646.122,874.646.122,874.646.122,874.646.122,876.342.300,006.348.000,00
122 - Administração Geral 4.552.704,814.552.704,814.646.122,874.646.122,874.646.122,874.646.122,876.342.300,006.348.000,00

01 - Tesouro 4.552.704,814.552.704,814.646.122,874.646.122,874.646.122,874.646.122,876.342.300,006.348.000,00
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000.0000 6.342.300,006.348.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.429.300,004.435.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.448.000,001.448.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 465.000,00465.000,00

310.0000 - Saúde - Geral 4.552.704,814.552.704,814.646.122,874.646.122,874.646.122,874.646.122,87
10      122      01      310.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.089.716,823.089.716,823.089.716,823.089.716,823.089.716,823.089.716,82
10      122      01      310.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 142.027,50142.027,50142.027,50142.027,50142.027,50142.027,50
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 229.431,23229.431,23254.272,60254.272,60254.272,60254.272,60
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 649.873,72649.873,72718.450,41718.450,41718.450,41718.450,41
10      122      01      310.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 227.776,55227.776,55227.776,55227.776,55227.776,55227.776,55
10      122      01      310.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99213.878,99
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RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 566.048.077,82 566.048.077,82 84.907.211,6784.907.211,6715% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 173.619.010,83 173.619.010,83
TRANSFERÊNCIAS 392.429.066,99 392.429.066,99

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DA SAÚDE VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NA SAÚDE
(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 187.459.304,72 33,12 187.459.304,72 33,12 160.655.752,85 28,38167.331.654,95 29,56 167.331.654,95 29,56

DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 187.459.304,72 33,12 187.459.304,72 33,12 160.655.752,85 28,38167.331.654,95 29,56 167.331.654,95 29,56

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE
(C)=(A-B) TOTAL DAS DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 187.459.304,72 33,12 187.459.304,72 33,12 160.655.752,85 28,38167.331.654,95 29,56 167.331.654,95 29,56

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 187.459.304,72 33,12 187.459.304,72 33,12 160.655.752,85 28,38167.331.654,95 29,56 167.331.654,95 29,56
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PINDAMONHANGABA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024 12
ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.719, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

        Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
 
 
      Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº
6.692, de 14 de julho de 2023,
 
 
        DECRETA:
 
     Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$
404.000,00  (quatrocentos e quatro mil reais), para adequação orçamentária do
Executivo, no corrente exercício, para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
     Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os
recursos provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II.
 
     Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                            
                                        
    
                               
 
                              Pindamonhangaba, 10 de setembro de 2024.
 
 
                                    
      
              Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
              Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
    Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de
setembro de 2024.
 
 
 
                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                              Secretário de Negócios Jurídicos                  

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.91.00
91 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 20.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.32.00
254 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 384.000,00

404.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.91.00
90 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -20.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.46.00
258 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -384.000,00

-404.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

        Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023,
na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das
ações do Executivo,
 
 
 
 
           DECRETA:
 
        Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº
6.767, de 21 de dezembro de 2023, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 4,00  (quatro reais).
 
      Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
 
                            
                                        
    
                               Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2024.
 
 
                                    
      
                     Dr. Isael Domingues               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
                     Prefeito Municipal                  Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
 
         Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de setembro de
2024.
 
 
 
                                   Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                  Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.724,  23 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 91 | 700.0000 | 3.3.90.39.00
1184 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 93 | 450.0000 | 3.3.90.40.00
1185 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 91 | 700.0000 | 3.1.90.13.00
1186 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 91 | 700.0000 | 3.3.50.39.00
1187 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

4,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
155 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.04.41 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.04.41 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.40.00
1130 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -1,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
423 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
603 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00

-4,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECRETO Nº 6.725, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro 
de 2023, art. 5º, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da 
Prefeitura do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de              
R$ 1.573.059,63 (um milhão quinhentos e setenta e três mil cinquenta e nove 
reais e sessenta e três centavos), para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I. 

 
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em 
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964. 

 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 

Dr. Isael Domingues  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Prefeito Municipal Secretário de Finanças e Orçamento 

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de 
setembro de 2024. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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Tabela I - Suplementação 

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00 
186   3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 3.000,00 

 

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
189   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

 

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 
01.04.20 | 04.122.0018.2098 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
199   3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 

 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
255   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00 

 

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
264   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00 

 

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
01.07.20 | 22.661.0007.2021 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
337   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.367.0010.2038 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00 
490   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 750.000,00 

 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
501   4.4.90.51.00 Obras e Instalações 150.000,00 

 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00 
534   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 46.000,00 

 

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
616   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

 

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 
01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
659   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
691   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 434.409,63 

 

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.14.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
723   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 24.000,00 

 

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
01.14.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
742   3.3.90.30.00 Material de Consumo 21.900,00 

 

01.15.50 FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
01.15.50 | 08.243.0015.2077 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
902   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 24.000,00 

 

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES 
01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
929   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 57.750,00 

 
 

Tabela II - Anulação 

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
101   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

  1.573.059,63 
 
 
 
 

-8.000,00 
 

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 
01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
210   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -18.000,00 

 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
273   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -9.000,00 

 

01.09.30 DEPARTAMENTO DE GESTÃO EDUCACIONAL 
01.09.30 | 12.361.0012.2067 | 01 | 220.0000 | 3.3.50.39.00 
435   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -750.000,00 

 

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
580   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00 

 

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL 
01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00 
632   3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -30.000,00 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
682   3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -123.462,05 

 

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
702   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -68.500,00 

 

01.13.20 | 27.812.0017.1014 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
704   4.4.90.51.00 Obras e Instalações -175.000,00 

 

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
01.13.30 | 04.121.0017.2093 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
708   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -67.447,58 

 

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00 
726   3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -13.900,00 

 

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
01.14.20 | 13.391.0013.2112 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
738   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00 

 

01.14.20 | 13.391.0013.2112 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
737   3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -17.000,00 

 

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.15.01 | 08.244.0015.2010 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00 
804   3.3.90.30.00 Material de Consumo -24.000,00 

 

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.17.10 | 04.122.0024.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
947   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -57.750,00 
 

04.01.10 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
04.01.10 | 09.272.0020.2101 | 03 | 603.0000 | 3.1.90.01.00 
1 3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas -46.000,00 
 

  -1.527.059,63 Total Geral 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 164/2024 (PMP 18593/2024)
Para “Contratação de serviços de conversão, implantação, treinamento, disponibilização e manu-
tenção de um sistema informatizado integrado de gestão pública administrativa e financeira de 
forma a atender as necessidades da Administração Pública Municipal, pelo período de 24 meses” 
com recebimento das propostas até dia 13/12/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 170/2024 PMP 19042/2024
Para “Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de móveis planejados 
nas Unidades de Saúde do Bem Viver, Nova Esperança e Ipê II” com recebimento das propostas 
até dia 13/12/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 173/2024 PMP 19948/2024
Para “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços especializados de solução 
de armazenamento de alta disponibilidade, visando fornecer infraestrutura de armazenamento com 
alta disponibilidade para atender as demandas a Prefeitura de Pindamonhangaba, por 36 meses” 
com recebimento das propostas até dia 13/12/2024 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA 009/2024 (PMP 18513/2024)
Para “Execução de recapeamento asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente(cbuq) em 
ruas dos bairros Vila Rica, São Benedito e Boa Vista, com fornecimento de material e mão de obra” 
com recebimento das propostas até dia 16/01/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.
 
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 135/2024 (PMP 16040/2024)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de insulinas para atender aos usuários do Programa de 
Diabetes e aos mandados judiciais do Município de Pindamonhangaba”, foram firmadas as atas de 
registro de preços: Ata 349/2024, de 08/11/2024, vigente por 12 meses, assinando pela contratante 
e como gestor da ata, a Sra. Sílvia Mendes de Almeida, e pela contratada, empresa Dupatri Hospi-
talar Com. Imp. e Exp. Ltda, o Sr. Adriano Oliveira de Souza.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 040/2024 (PMP 3736/2024)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de equipamentos odontológicos e médicos, com ins-
talação inclusa, para atender as unidades de saúde do município recurso de emenda federal nº 
12399.130000/1230-11/ Deputado Jefferson Campos”, foi firmado o contrato: Contrato 218/2024, 
de 22/10/2024, no valor de R$ 78.357,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, a Sra. Silvia Mendes de Almeida e pela contratada, empresa 
Alliage Industrias Medico Odontologica, o Sr. Vinicius Fernandes Barboza; Contrato 219/2024, de 
22/10/2024, no valor de R$ 936,24, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato, a Sra. Silvia Mendes de Almeida e pela contratada, empresa Cirurgica 
Izamed, a Sra. Isabel Soares Vigido; Contrato 220/2024, de 22/10/2024, no valor de R$ 86.085,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. Silvia 
Mendes de Almeida e pela contratada, empresa Equipsul Comercio e Assistencia Tecnica de Equi-
pamentos a Saude Eireli, a Sra. Roberta Pizzoli; Contrato 221/2024, de 22/10/2024, no valor de R$ 
31.792,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, a 
Sra. Silvia Mendes de Almeida e pela contratada, empresa Suprimedice Produtos Hospitalares Ltda 
- ME, o Sr. Victor Hugo Francalacci de Almeida;
Contrato 222/2024, de 22/10/2024, no valor de R$ 8.077,00, vigente por 12 (doze) meses, assinan-
do pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. Silvia Mendes de Almeida e pela contratada, 
empresa TK Produtos e Equipamentos Medicos, o Sr. Rafael Karabolad Tadei; Contrato 346/2024, 
de 14/11/2024, no valor de R$ 4.800,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante 
e como gestor do contrato, a Sra. Silvia Mendes de Almeida e pela contratada, empresa M V R de 
Souza Comercio Atacadista Ltda, o Sr. Marcus Vinicius Ribeiro de Souza.
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580 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -9.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00

-233.500,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
60 3.3.90.30.00 Material de Consumo 150.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
100 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 28.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
208 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
270 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 10.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
568 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.93.00
584 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 9.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
770 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00

233.500,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
63 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
101 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -28.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
210 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
274 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
567 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.500,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.727, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos inc. III do art. 10, da Lei Municipal nº 6.692, de 14 de julho de 2023,

DECRETA:
Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamentários no valor de R$ 233.500,00 (duzentos e trinta e 
três mil e quinhentos reais), para adequação orçamentária do Executivo, no corrente exercício, para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela II.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de
setembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Crédito

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
60 3.3.90.30.00 Material de Consumo 150.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
100 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 28.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
208 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
270 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 10.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
568 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.500,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.93.00
584 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 9.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
770 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00

233.500,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
63 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -150.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
101 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -28.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
210 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
274 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
567 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.500,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

580 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -9.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
772 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00

-233.500,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.730, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos da Lei nº 6.767, de 21 de dezembro de 2023, art. 6º,

DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município de 
Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 2.172.000,00 (dois milhões cento e setenta e dois mil 
reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 27 de setembro de 2024.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de
setembro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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